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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

í 
1 
' ' 

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS OE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INTEGRADQ; DE 
CONTABILIDADE, FOLHA OE PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊ~CIA, - . ' ARRECAOAÇA~ E SISTEMA DATA CENTER, PARA ATENDER AS NECESSIDADf,S DO 
SETOR CONTABIL DA PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR Eq)SON 
LOBÃO/MA . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 001/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO! 



• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processp: (X)\I 

Fls:~ 
Ass~ 

Em 06 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo nº 001/2023, tendo como objetivo a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema 

Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da Transparência, 

Arrecadação e sistema Data Center, para atender às necessidades do setor, 

contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. Com este fim , 

e para constar, eu Matheus da Silva Pereira, lavrei o presente termo que vai por mim 1 

assinado. 

ador Edison Lobão/MA, 06 de janeiro de 2022.; 
1 

e s da Silva Pereira 
Diretor epartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



-

Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃÓ - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇJ\O 

CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Assunto: Sistema da Contabilidade 

Prezados, 

1 
Processo: Qpll 
Fls:~ 

Ass~ 

Venho através deste; cumprimentando lhe cordialmente, informar a necessidade 

• de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação (l 

manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal d~ 

Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para atender às necessidades dq 

setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, tendo ell} 

vista o encerramento da vigência do contrato e aditivos que foram feitos para a prestação d<;> 

mesmo serviço. 

• 

Vale lembrar que tal sistema é imprescindível para o funcionamento das 

atividades do Setor Contábil, bem como, da Administração e do Setor de Tributos por 

gerenciar também as atividades concernentes à Folha de Pagamento do Município. 

Confiantes na boa acolhida da solicitação aqui apresentada, ratificamos nes1j1 

oportunidade, protestos de consideração e apreços . 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de janeiro de 2023. 

Carmem Lúcia da Silva Alencar 
Secretária Executiva 

Rua Imperatriz Il, nº 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO 

Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Assunto: Pesquisa de Preços. 

Procêsso:00\ llfl 
Fls:~ 

Ass--/ 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 

encaminho em anexo a relação dos itens para que seja providenciada a abertura do Processo 

Administrativo e posteriormente que seja realizada a pesquisa de preços visando a Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sjstema 

Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da Transparência, Arrecad11ção e 

sistema Data Center, para atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 

Govenador Edison Lobão/MA, 05 de janeiro dç 2023 . 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, nº 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Bràsil 
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ITEM 
1 

2 

3 

4 

5 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PLANILHA DESCRITIVA 

Proc~sso:.~-"-----'1/ ..:.::::-\ 
Fls: 1 

Ass: 1 

DESCRICÃO UNID. OUANT. Valor Mensal ValorTota1 
SISTEMA INTEGRADO MÊS 12 R$ R$ 
DE CONTABILIDADE 

SISTEMA INTEGRADO MES 12 R$ R$ 
DE FOLHA DE 
PAGAMENTO 

SISTEMA PORTAL DA MÊS 12 R$ R$ 
TRANSPARÊNCIA 

SISTEMA INTEGRADO MES 12 R$ R$ 
DE ARRECADACÃO 
SISTEMA DE DATA MES 12 R$ R$ 

CENTER 
TOTAL GERAL R$ 

Rua Imperatriz II, nº 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Br~sil 
' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo:ll\\\W 

Fls:~ 

Ass:~J 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Contr4tação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema Inti_grado 
de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadaç/jo e sistemà Data 
Center, para atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura Municipal de Govet'.nador 
Edison Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, locálizado 
na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no 

horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa poç qualquer 

meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para olitenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa fisica deverá fornecer •os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes no projeto básico em anexo. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

LICITANTE: 

ENDERE O: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Governador Edison Lobão - MA, 06 de janein;> de 2023. 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

CIDADE: UF: 

Recebi em / -----'2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 06 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



--------------------
ProcessoJtil\~1~ • 1 nfo rgenese_:,:~• 

Endereço: Quadra 35; Casa 18/A Sacy, Teresina - PI 
CNPJ: 04.680.871/0001-09 

COTAÇÃO DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA 

1-0BJETO 
Contràtação de· empresa especialiiada para implantação de sistemas informatizado~ de 

contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência, arrecadação e data center, protoc9lo e 

patrimônio acompanhado de assistência e suporte técnico . 

• 2 - COTA~O DE PREÇOS 

n2 Especificação 
Qtd R$Valor 

{Mês) (Unit) 

01 Sistema integrado de Contabilidade 
12 R$1.175,00 

02 Sistema integrado de folha de 
12 R$1.050,00 oaí!'amento 

03 Sistema portal da transparência 12 R$ 800,00 

04 Sistema Integrado de arrecadação 12 R$1.150,00 

05 Sistema de data center 12 R$ 750,00 . 
VALOR MENSAL: 4.9ZS;oo'(Qua6-o Mil Novecentos e Vinte e Cinco Reais) 
VALOk GI..OB~L: 59.100,00 (Qnqueo'ta ~ Nove Mil e Cem Reais) 

• 3 - PRAZO J)E V ~IDADE: 60(~~sehtáJ Dias: 
,,. 

TERESINA • 1Ô DE JANEIRO DE 2023. 
IN G NES , · UÇÃO 
· 1. A A ,, 
N , 

INFORGENES SOlJ .ES..,,.,,,n.-ORMA-TICA L TDA 
ROBER D1. SOUSA VELQSO 

SÓCIO-ADMiNI$'.rRAUOR 

R$Valor 
(Global) 

R$14.100,00: 
• 

R$ 12.600,00; 

·R$ 9.600,00; 

R$ 13.800,00! 

. R$ 9.000,0Q 

• t 

1 
' i 
! 

' 

l 



----------------
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

1 

Processo:(t)i /101 
Fls:~ 

Ass~~ 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Contr4tação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema Inte_grado 
de Contabilidade. Folha de Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadação e sistem~ Data 
Center, para atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura Municip,al de Goverpador 
Edison Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado 

• na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no 

horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). 

• 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa tisica serão utilizadas para obtenção da 
"PIANJLHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa tisica deverá fomeceqos preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes no projeto básico em anexo. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

. .111 ...... 

LICITANTE: 

ENDERECO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Governador Edison Lobão - MA, 06 de janeirçi de 2023. 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

• ·All•• .. •I[" 

CIDADE: 

UM< 

UF: 

.· ·• . ,. . ' 

Recebi em --~/ __ .2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitidi em 06 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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À 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

COTAÇÃO DE PREÇO 

A fim de garantir as necessidades da referida Prefeitura, a empresa A.O.S 

SOFTWARE apresenta a proposta para locação de sistema informatizado, seguindo a 

responsabilidade Professional e os padrões da ética. 

1-0BJETIVO 

A empresa AOS SOFTWARE L TDA garante entregar os SISTEMAS que forem 

objetos desta proposta observando a legislação federal, estadual e municipal vigente. 

2-COTAÇÃO DE PREÇOS 

Viemos através deste, apresentar nossa proposta de preços para o 

fornecimento dos sistemas, objetos da presente proposta a importância GLOBAL de 

R$ 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais), conforme o detalhamento 

abaixo: 

DESCRIÇÃO QUANTIDA 
DE 

1 - SISTEMA DE CONTABILIDADE 12MESES 
2- SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO 12MESES 

3 - PORTAL DA TRANSPARENCIA 12MESES 
4- SISTEMA DE ARRECADAÇAO 12MESES 
5-SISTEMA DE DATA CENTER i2MESES 

Valor Mensal: R$ 4.800,00 (Quatro MiÍ e Oitocentos Reais) 

3 - Validade: 60 (Sessenta) Dias. 

Valor Mensal 

R$1.200,00 
R$1.100,00 

R$ 750,00 

R$1.100,00 
R$ 650,00 

TERESINA(PI), 11 DE JANEIRO DE 2023. 
A.O 
CNP 

9'UJ-'l~l-'IJ 

Armstrong.O.Silva 

QUADRA: 06, CASA: 07 - CONJUNTO DIRCEU ARCOVERDE 

BAIRRO: ITARARÉ ICEP: 64,077-030 
CNPJ: 10.368.980/0001-33 

Valor Totál 

R$ 14.40Ó,00 

R$ 13.200,00 
R$ 9.000,00 

R$ 13.200,00 
R$ 7.800,'o0 
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Processo,11.\\ \1!)W 
ESTADO DO MARANHÃO Fls:~

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO Ass: 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requ~ridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO·para Contr*ação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema Int~rado 
de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadação e sistemii Data 

1 

Center, para atender às necessidades do setor contábil da Prefeitnra Municipal de Goverp.ador 
Edison Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, loc~izado 
na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no 

horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa poz: qualquer 

meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizadas para ob~enção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa física deverá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes no projeto básico em anexo. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. ' 

Governador Edison Lobão - MA, 06 de janeiro de 2023. 

LICITANTE: 

ENDERECO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

'MiO'rôCÕL~E ENTREGÃ.íi'A ' """ 

CIDADE: 

.... "' : ·1 

UF: 

Recebi em --~/ __ .2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 06 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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Processo:~\\\!:)'\,; 

Fls:~ 

As~ 

Ender.;ço: Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05, Centro-~ul 
Telefone: (086) 3221-0862 / 3222-2697 - Teresina - Piauí 

CNPJ. 09.295.258/0001-37 - Insc. Est. 19.469.128-4 

À 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

COTAÇÃO DE PREÇO 

1. PROPONENTE: ADTR SERVIÇOS DE INFOMÁTICA LTDA. 
CPF/CNPJ/MF: 17.422.433/0001-38. 
ENDEREÇO: PC Alfredo Teixeira, 01 
BAIRRO: Cohab Anil II; 
CIDADE/UF: SãoLuis- MA; 
TEL: 98 - 3244-0454 
2. PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 

1.1 SISTEMA INTEGRADO DE Mês 12 
CONTABILIDADE 

1.2 SISTEMA INTEGRADO DE FOI.:;HA Mês . }~ 
~ DE PAGAMENTO 

. '·"' : .• . . 
1.3 füSTtMA"PORTAL DA .Mês , 12 ... 

TRANSPARENCJA . . 
~ o ~ 

1.4 ' S1STBMAn'{TI;GRADO DE ' ,, 
Mê!l . : 12 

. A'RR.ÊCÀQ'AÇAQ: . 
1.5 SISTEMADEDATA CENTER Mês 12 

TOTAL 

. 
Valor Mensal Valor T,otal 

R$ 1.150,00 R$ 13.8Q0,00 

R$ l.OQO; 00 , -R$ 12:000,00 
' 

' • l 
. R$:700,00 . 'R$-f!.400,00 

; 

R$1;000,oo 'R$ 12.0Q0,OO 
' . 
1 . 

R$ 600,00 R$ 7.2()0,00 
RS 4.450.00 R$ 53.400.00 

Valor Mensal ................................................................ ; ... . ~ 4.450,00 (Quatro Mil e Quatroceo)os e 
Cinquenta Reais) 
Valor Total Global dessa Proposta ........... :·····-· RS 53.400,00 (Cinquenta e Três ~il e 
Quatrocentos Reais) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias 

ADTRSE 

IIITIMA DE LOCAÇÃ0°CONTÁBIL LTOA 
IANIASIA: ADIR INfORMÁl\C,\ 

CNPJ: 09.Z!l.258 0001-37 

Teresina - PI, 12 de Janeiro de;2013. 

OS DE INFO,RMATICA LTDA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

MAPADEAPURAÇÃOPREÇODEMERCADO 

ProcessJ~l l'lDB 
Fls: 
Ass: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema 
Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadação e si$ema 
Data Center, para atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão/MA. 

N" 

1 

2 

3 

PROPONENTES 

SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL 
LTDA.-ME 

CNPJ: 09.295.258/0001-37 

INFORGENES SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA 
LTDA. 

CNPJ: 04.680.871/0001-09 

AOS SOFIWARE LTDA. 
CNPJ: 10.368.980/0001-33 

VALOR DA COTAÇÃO DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS ' 

R$ 53.400,00 

R$ 59.100,00 

R$ 57.600,00 

overnador Edison lobão/MA, 13 de janeiro de,2023. 

Diretor do 
da Silva Pereira 

partamento de Compras 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICII' AL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

1 

ProcessJ,.001/~ 
F1 

~
~ s· 

Ass: 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DOS PROPONENTES E MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS, DE 
MERCADO 

DESPACHO 
AoEJano. 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Nesta. 

A Prefeitura deste município precisa efetivar a Contratação de empresa especializitda na 
prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade e Folha de 
Pagamento para atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura Municipal de Goveviador 
Edison Lobão/MA . 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor de compras manteve contato com as 
Empresas SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. - ME, €NPJ: 
09,295.258/0001-37; INFORGENES SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA LTDA. - <í:NPJ: 

1 
04.680.871/0001-09; AOS SOFTWARE LTDA. - CNPJ: 10.368.980/0001-33; que mostraram 
interesse em prestar os respectivos serviços, solicitando das mesmas, propostas de preços e, 
posteriormente, da empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, documentos necessá~ios de 
habilitação, o que foi prontamente atendido, tendo em vista que a referida contratação enquadni-se no 
art. 75, inciso II, da lei 14.133 de 1º de abril de 2021, II -para co1ttratação que e1tvolva v.alores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 1t0 caso de outros serviços e compras; e alterações 
previstas no Decreto nº 11.317 de 29 de janeiro de 2022 que atualiza o valor desse tjpo de 
contratação para R$ 57.208,33 (cinquellta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três ce1tt(lvos). 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vistà à qualifica~ão da 
proponente, decidiu este setor, que deve ser contratado a empresa SISLOC - SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37, situada na Rua Coelho de 
Resende, nº 929, Sala 05, Centro, Cep: 64001-370, Teresina - PI, totalizando sua proposta im, R$ 
53.400,00 (Cinquenta e Três Mil e Quatrocentos Reais) para a prestação dos serviços objetp desta 
solicitação . 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de licitação, dentro dos 
critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela SISLOC - SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37, é a mais vantajosa para a 
Administração Municipal, pois dela foi apurada o menor preço e por isso deve ser contratada. 

Por essas razões, encaminho o processo para deflagrar os procedimentos adminisjrativos 
para contratação. 

Em tempo encaminho as peças at' qui produzidas para tomar as pro;vidências conforme 
legislação aplicável. 

No ensejo, renovo protestos de e f a e consideração. 

Ma 
Diretor do 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de janeiro de 2023. 

da Silva Pereira 
artamento de Compras 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão,- MA 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 001/2023 

Pro~ces~: /.()/f7!?ii Fls: ~ 
Ass: , 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, 
outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 
dos Tribunais de Contas, 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
tisicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. 

Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos fornecedores com 
qualificação para executar tal projeto, onde a empresa que posteriormente apresentasse 
proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista, 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser contratada a 
empresa SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. - ME, CNPJ:, 
09.295.258/0001-37, situada na Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05, Centro, Cep:1 
64001-370, Teresina - PI, totalizando sua proposta em, R$ 53.400,00 (Cinquenta e Três! 
Mil e Quatrocentos Reais), para o fornecimento do objeto da solicitação supracitada. 

Por fim, observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, para a 
adesão da mesma pela Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

No mais, encaminhe-se o 
disponibilidade orçamentária e demai 

MATH 

sso em epígrafe 
erações pertinentes, 

A SILVA PEREIRA 

para verificação de 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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Processo: áJl/'K)l3 
Fls:~. 

- Ass• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA , 

ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 0l,597.627/0001-34 

Ao 
Departamento de Contabilidade. 
NESTA 

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação 

Orçamentária suficiente para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamt;nto, 
l 

Portal da Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para atender às necessidrdes 

do setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, no valor 

estimado de R$ 53.400,00 (Cinquenta e Três Mil e Quatrocentos Reais), coqforme o art. 75, 

inciso II, da Lei 14.133/2021 e Decreto nº 11.317 de 29 de dezembro de 2022. 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à 

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas consideração com nossos 

cordiais comprimentos: 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de janeiro de 2022. 

fobricio dos Santos Silrn t Sec. Mun. de I a1tH11.1a 
i, /'J / e Finanças 

1 ~·c,,O 0 0 $ >JLl,\ Port: 02/2021 
Fabricio dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz 11, nº 800 - Centro - CEP: 65928-000, G<lvernador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ref. Solicitação dia 13/01/2023/ ADMIN 

Prezado(a), 

DESPACHO 

1 

Fis: -~ Pro~ess. ,.,, I 

Ass: 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informações solicitadas. 
Objeto: Contratação de empresa para os serviços de locação e manutenção de sistema 

integrado de folha de pagamento. Em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e suas altera;ções 
posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa, conforme 
rubrica a seguir: 

ADMINISTRACAO GERAL 
Exercido 2023 
Poder Poder Executivo 

órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇAO 

Unidade MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE PESSOAS 
Orçamentária/ ATIVIDADE 

Natureza da Despesa Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de janeiro de 2023. 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 

02 

02.03 

04.122.0052.6077.0000 

3.3.90.39.0Q 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA, CEP 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO 
(RELATIVA ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

Processo: OOllID1 
Fls:~ 
Ass:~ 

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do § 1 º, incisos I e II, do 
Art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a despesa relativa a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação e 
manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da 
Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para atender às necessidades 
do setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, não 
constitui fracionamento indevido de despesa, já que o somatório das despesas realizadas 
com objetos idênticos e/ou de mesma natureza e/ou de mesmo ramo de atividade, neste 
exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassam os limites previstos para 
a execução orçamentária e nem os limites legais vigentes. 

Governador Edison Lobão/MA, 16 de janeiro de 2022. 

Fabricio dos Santos Silm 
Sec. Mun. de l-alenda 

\. e Finanças 1?1 1./v c..<ú fa?2:-21MÁ)5 , 5 /('LH, Port: 02/2021 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Ru,a Imperatriz II, nº 800- Centro- CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l,597.627/0001-34 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Fabrício dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças, Fazen,tla e 
Receita, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determin!}ções do inci~o II 
do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de 
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o pre~ente 
objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

ADMINISTRACAO GERAL 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

Órgão 
PREFEITURA MUNI CIP AL/SECRET ARIA 

02.03 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Unidade 
MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE 

04.122.0052.6077.0000 
Orçamentária/ATIVIDADE PESSOAS 

Natureza da Despesa Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 3.3.90.39.00 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compa~vel com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 
53.400,00 (Cinquenta e Três Mil e Quatrocentos Reais). 

Governador Edison Lobão/MA, 16 de janeiro de 2023 . 

- _} ,- ,,, ,.J Fabrício dos Santos Silra 
y-1~(N y'? Q 1f :SM;K .s( U, Sec. ';;'~~~a~;ç~~lenda 

Fabrício dos Santos Silva Port: 04/2021 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz li, nº 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 06.077.947/0001-87 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso Il, Art.16, da Lei Complementar nº 101/2000). 

Processo:~ 
Fls: !l8 
Ass:~ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de 
Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para 
atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão/MA. Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, pará os efeitos 
do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O 1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a 

• Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Governador Edison Lobão/MA, 16 de janeiro de 2023 . 

• 

Rua Imperatriz Il, nº 800- Centro- CEP: 65928-(M)(), Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

j 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Sr. 
Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Processo:~\ 1~ 
Fls:~ 
Ass:~ 

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, encaminho os 

autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório ha 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a Contratação, de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema Integrado .de 

Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadação e sistema Data 

Center, para atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador 

Edison Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 16 de janeiro de 202~ . 

Fabrício dos Santos Silra 
Sec. Mufl. de I al't:Wda 

~ e Finanças 
~ µ,:Ó Port: 02/2021 

t,,Utt) tj:IY, i.15 1 s V-, 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz Il, nº 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edisou Lobão, Maranhão, BrasU 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

1 
Proce~so:Cl'll10g, 
Fls·~ 

Ass:~ 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 001/2023, o Ato de 

designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA Nº:009/2022.' 

Governador Edison Lobão - MA, 18 de janeiro de 2!)23. 

Iltomar es ita Lima 
Presidente da Comissão P ente de Licitações 

Rua Imperatriz II, uº 800, Ceutro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNI~IPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB -0-· {D(/ 
GABINETE DO PREFEITO Proce so: 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 As: 

Ass: · 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comlssãó 
Permanente de Licitação) e deslgnq 
Equipe de Apele. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO Dq 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. lº - Nomeia Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL dà 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, e 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita Limo, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX. 989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e Renato da Conceição Silva. CPF: 
XXX.903.473-XX • Membro da comissão na qualidade de suplente; 

Ili- Maria Eduarda Andrade do SIivo, CPF: XXX. 974.913 -XX~ Membro 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssllene Labr~s de 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissão na qualidade 
de suplente; 

M, 2º - .E§to PortqriQ entro em vigor no doto de svg publiçoç:ôo, revoggm­
se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ~STADO Db 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200º DA INDEPENDÊNCIA E 133° DA 
REPÚBLICA. . 

GERALDO EVAN 
Prefeito 

E-MAIL: gnbgovel@gmoil.com 



~-Diário Ofici~I 
(,'()\'tlli'/i\l)OII IDISON 11ll\AO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

Oj~MO!)mfll!OJ ISSN: 2764-3409 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO~:: DIÁRIO OFICIAL. NÚME~O 59\) :,auAR"\A 19,DE JA,['IEIRO DE_2022, PÁGINA 1',bE 17 

SUMÁRIO 

Descrição Página 

~- .--..,.....--~~·----:w-~-~---~ - ~ 
C: 1 c: ............ ~ .............................. ,,, .... ~.1 •••• ~····;~·-····;···1··· .. '··············~·········~- ............................ JJ ••••• ~ •••••••••••• ,, •••• 

ORTARIA Nº 008, CíE 19 DE JANEIRO PE"2022., ........................ ,. ......... , ...................... , ................ , ........ ,., ... -.·. l .,. 
POfffARIA Nº 909, Ç)É fa oe JANEIRO DE·2Ó22., .. , ..... , .......... , ... , ... ,S,J;·····, ....... , .... ,., ... :,.,·····, .. ,.,·.,· ... ··1·········;·? 

-~" . ~ 

PORTARIA N? 010, De 19 DE JANEIRO DE 2022-............................. , .......... , ...................... A ......... , ... , .......... . 

' 
PORTARIA Nº011, DE19pE JANEIRO OI= 202;2 ... , .......................... , ........................ ., ... , .................... ' ........... . 

.....,. • ,> 
Or< 1 ARIA Nº012, De 19 DE.JANEIRO DE 2d'22 ........................... , ................................ , ................... , ....... , ... . 

~EM:~~~·~~~~~~~~·~:;~~;~·~~~·-~;~~Ó;i~~~·~;~;~·~~~~;~Ó·:::::::::::::::·:::·::::.:::~::::::::::.:::::::_::::::::::·::::: ~ - : 

t "GABINETE 

PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

.DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicação do Gabiµete do 

Prefeito. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 

gg=~O~~~sg; J~~:o ÍiT:~ 
ZOOº DA INDEPENDÊNCIA E 1~3° DA 
REPÚBLICA. 

GERALDOEVANDROBRAGADESOUSA 

Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL /Comissão 
Permanente de Licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

• RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

• 1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renato da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

1 cesso 
Ili - Maria Eduarda And . da va, 
CPF: XXX.974.913 -X~­
da comissão na qualida 

1 

Missilene Labres de Amon , F: 
XXX.412.803 -XX - Membr<;> da 
comissão na qualidade de supl~nte; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário . 

GABINETE D~ PREFEITO, EM GOVER~A~OR 
EDISON LOBAO. ESTADO DO MARANHAO, 

' 19 DE JANEIRO DE 2022, 20(:)º DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° DA REPÚBLIQA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SQUSA 

Prefeito Mu11icipal 

PORTARIA Nº 010, DE 19 DE JANEIRO D~ 2022. 

1 
Nomeia Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Governador I Edison 
Lobão, Estado do Maranhão e 
designa Equipe de Apolo. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: diario@govedisonlabao.com.br 

Telefone: (00)0000-0000 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:015g7627000134 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo.ij)\\'\ffi 
As:~ 

Ass~/ 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo Nº 001/2023, através da Dispensa :de 

Licitação nº 001/2023, contendo a solicitação datada de 02 de janeiro de 2023, que deu origem ,ao 

presente processo nas condições abaixo: 
DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 001/2023. 

- Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 20;21, 

Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021, Decreto nº 11.317 de 29'de 
dezembro de 2022 e demais normas pertinentes. 

- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração . 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de 

Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadação e 

sistema Data Center, para atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi detenninado com base na média aritméj:ica 
simples respaldada em preços praticados no âmbito público através de pessoas do ramo. Fundamen(ado 
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 53.400,00 (Cinquenta e Três Mil e 
Quatrocentos Reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 
ADMINIS1RAÇÃO GERAL 

Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 

Órgão PREFEITURA MUNICIP ALISECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINIS1RAÇAO 

Unidade MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE 

Orcamentária/ATIVIDADE 
PESSOAS 

Natureza da Despesa Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

Governador Edison Lobão - MA, 18 de janeiro de 2023. 

DtomarMes 
Presidente da Comissão P rm 

02 

02.03 

04.122.0052.6077,0000 

3.;J.90.39.00 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

1 • • , ;: . • .•• sõuci'fi'CAo W bõc:üMitHffl&:DJ'HABíLlí:M'.;ÃÕ : 
MEMORANDO 

Processo.1111 /'ID13 
As-~~ 
Ass:~ 

u 

À Empresa: SISLOC - SISTEMA DE WCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. - ME, CNP/: 
09.295.258/0001-37, situada na Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala OS, Centro, Cep: 
64001-370, Teresina - PL 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria toda a documentação de habilitawo 
exigida para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locaçãO! e 
manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal pa 
Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para atender às necessidades do se~or 
contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 18 de janeiro de 2023. 

Iltomar Mes'\t'fJ~·._,ima 
Presidente da Comissão Perma: ente de Licitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edisou Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Proceiso: !Rll/103 
Fls:~ 

Ass:~/ 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HABILITAÇ.{\O 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 001/2023, na modaliélade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2023, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

apresentados para contratação. 

Certifico que os documentos juntados estão de acordo com as diretrizes da 

' legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, cumprindo, portanto, a Íµtura 

contratada com os requisitos legais de habilitação. 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de janeiro de 2023. 

Iltomar a ima 
Presidente da Comissao P mam:nte de Licitações 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lob.ão - MA 
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SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL L TDA- ME 
CNPJ N" 09.295.258/000!-37 

Processo:ID\!ID}2 

Rs:~­
Ass:~ 

Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05 Centro 
Cep: 64001-370 Teresina-PI 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
Nº08 

As a seguir qualificadas e ao final assinadas THAIARA RA Y ANNE ARAÚJO 
BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portador da cédula de identidade n• 
3.654.906 SSP/Pl, CPF nº 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI, 
residente e domiciliada na Avenida Noronha de Almeida, nº 2201, bairro São João, Cep 
64045,500, em Teresina/PI e MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO, brasileira, 
casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade 
nº 218.425 SSP/Pl, CPF n• 160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União, 
residente e domiciliada na Rua Pedro de Vasconcelos, nº 1707, bairro São João, Cep 64045-050, 
em Teresina/PI, únicas sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada SJSLOC -
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de 
Teresina, Estado do Piauí, na Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05, Centro, Cep 6!\00l-370, 
inscrita no CNPJ - MF sob n• 09,295.258/0001-37, de acordo com o competente Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200291147, por despacho 
de 08/01/2008, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social e 
Aditivos na forma das clausulas e condições seguintes e de acordo com a Lei nº 10.406 de 10-
01-2002. 

CLAUSULA I - A sociedade passa a girar sob a denominação social de SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e usará como nome de fantasia ADTR 
INFORMÁTICA. 

CLAUSULA II - Após todas as alterações contratuais, os sócios por deliberações 
unânimes, resolvem consolidar, como de fato ora consolidam, todas as normas contratuais 
vigentes na sociedade, em virtude do que a empresa passa, a ser regida exclusivaip,ente pela 
seguinte. 

CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
VIGENTES NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA -ritE, NIRE 
22200291147, CNPJ 09,295.258/0001-37 

CLAUSULA 1 - A sociedade gira sob a denominação social de SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL L TDA ME e tem como nome fanl!'sia "ADTR INFORMÁTICA". 

CLAUSULA II - A sociedade tem sede em Teresina, capital do Estado do Piauí, onde 
está instalada na Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05 Centro, Cep 640001-370. 

CLAUSULA lII - A sociedade não tem filiais, podendo constituí-las, atendidos os 
preceitos legais, em quaisquer parte do Território Nacional. 

CLAUSULA IV - A sociedade continua contratada por prazo indeterminado e iniciou 
suas atividades em 08.01.2008. 

CERTIFICO O REGISTRO BM 08/11/2017 11:27 SOB N• 20170408337. 
PROTOCOLO: 170408337 DB 17/10/2017. CÓDIGO DE V'BRIFlCAÇÃO: 
11704321847. NIRB: 22200291147. 
SISTSMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA ME 

RAIMUNDO NONATO DB OLIVBIRA MONTEIRO JtíNI.OR 
SBCR.B.TÁRIO-GBRAL 

TBRBSINA, 08/11/2017 
www.piauidigital.pi.ijov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação ~ 
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Fls: -~ 2 As · 

CLAUSULA V - A sociedade tem os seguintes objetivos: 
a) 62.01-5/01 - Desenvolvimento de Progts1mas de Computador sob Encomenda; 
b) 47.51-2/01 - Comércio Varejista Especializado d~ Equipamentos e Suprimentos de 

Informática; 
c) 47.54-7/01 -Comércio Varejista de Móveis 
d) 47.89-0/07 - Comércio Varejista de Equipamentos Para Escritório. 
e) 63.19-4/00 - Portais, Provedores de Conteúdo e Outros Serviços de Informação na 

Internet; 
f) 82.19-9/01-Digitalízaçãopara Reprodução de Cópias; 
g) 63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não 

Especificado Anteriormente; Locação e Sublocação de Programas de Computador; 
h) 62.09-1/00 - Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia. da 

Informação; 
i) 62.03-1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Compuµidor Não 

Customizâveis; 
j) 62.04-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informação; 
k) 63. 11-9/00- Digitalização para Entrada de Dados 

CLAUSULA VI - O capital social da sociedade é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
dividido em 20.000 (vinte mil) cotas no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), estâ 
totalmente subscrito e integralizado, pertencendo aos catistas como abaixo indicado: 

10.000 cotas R$ 10.000 00 
l 0.000 cotas 

R$ 1 º·ººº·ºº 
CLAUSULA VII - A responsabilidade dos sócios catistas limita-se ao valor das cotas de 

capital que possuem, mas todos respondem solidariamente pela integralização do cawtal social, 
na forma da lei. 

§ Único: As cotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, que não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou grafadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo 
se com autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social. 

CLAUSULA VIII - A sociedade é administrada pela sócia cotista THAIARA 
RAYANNE ARAÚJO BARROSO, assinando isoladamente, sob o nome empresarial do modo 
abaixo, com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, qualquer atividade estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis 
da sociedade, sem autorização ão outro sócio. 

Thaiara yanne Araúj lllTOSO 

Sócia Administradora 

§!º. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para representar!' sociedade 
desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que o 
procurador poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, solvo quanto ao mandato para 
representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado. 

CERTIFICO O REGISTRO BM 08/11/2017 11:27 SOB Nº 40170408337. 
PROTOCOLO: 170408337 DB 17/10/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO; 
11704321847. NIRB: 22200291147. 
SISTEMA DK LOCAÇÃO CONTABIL LTDA MB 

RAIM!JNDO NONATO DB OLIVEIRA MOlilTBIRO JÚNIOR 
SBCRBTÁRIO-GBRAL 

TERESINA, 08/11/2017 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a canprovação de sua autenticidada nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ProcÍsso . .fmi /7bl3 
'4=1s·~~ 

§2°. A Sócia Administradora receberá um pró-labore mensal, fixado em reunião Ass: 
assembleia de sócios, pela maioria absoluta, observadas as disposições regulamentadas 
pertinentes. 

CLAUSULA IX - A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, que ni!o está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação crimina~ ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, 
ou a propriedade. 

CLAUSULA X - O exercício social coincide com o· ano civil em cujo último dia útil 
levantar-se-á balanço Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo 
veri.ficados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suasl quotas de , 
capital. 

CLAUSULA XI - As cotas do capital social da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas 'OU transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade 
de preços e condições o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum • 
cotista pretender ceder as que possui. 

CLAUSULA XII - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a 
sociedade, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer 
à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes 
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar 
balanço especifico para certo de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os 
haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta ~ancária aberta especiijlmente para 
esse fim, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócia o comando legal dos arts. 1.027, 
1.028 e 1.032 da Lei 10.406,0 de 2002. 

CLAUSULA XIII - O foro deste contrato é o da cidade de Teresina, capital 40 Estado do 
Piauí, com renuncia expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e.privilegiado 
que seja. 

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) via, assinada pelos 
sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais. 

Teste 

Manoel rancisco dos Sa tos 
Ced. Indet. 180.154 - S /PI 

' 

(r'ct.9 o,:,,.. ~ª °""'• N:w&P 
', icbel!ine Beze a Santos 
Ced. Indet. 1.564.493 - SSP/PI 

~ Teresina, J4desetembrode2017. 

%1:))oJi~, bm;~ ~,, '"" 
Thaiar ayanne Ara üo arroso 

ti)AMCL Jo 8-in :xYlr2 J,. lk!oef,, Ôo>tna,o 
Maria do Carmo de Araújo Barroso 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JUCEPI ----~--

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa• SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

---sistãinaNãcionalêfe7fêgistro de Empriisas-Mércantls-SÍNREliif 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documenlos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABfL LTDA • ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
22200291147 09.295.258/0001-37 08/01/2008 

Endereço Completo 
Rua COELHO DE RESENDE, N' 929, SALA-05, CENTRO-Teresina/PI· CEP 64001-370 

Protocolo'. P1cm1m31s 

Início de Atividade 
08/01/2008 

1 

Objeto Social 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; DIGITALIZAÇÃO PARA REPROD,UÇÃO DE 
COPIAS; OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, LOCAÇÃO E 
SUBLOCAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃQ-CUSTOMIZÁVEIS; CONSULTOR!A EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO PARA ENTRADA DE DADOS. 

Capital Social Porte Prazo de ~uração 
R$ 20.000,00 (vinte míl reais) ME (Microempresa) lndeterm, nado 
Capital Integralizado 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

' ' . < 

Dados do Sócio , 
Nome CPF/CNPJ Participação no capltal Espécie de sócio Administrador Término po mandato 
MARIA DO CARMO DE 160,754.473-34 R$10.Q00,0q , Sócio~ N Indeterminado 
ARAUJO BARROSO 

~)~P,a,ã'o no'!!apj!al 

. 
" Nome CPF/CNPJ 

' Eseé~le dtÍ tº Administrador Ténmlno ~o mandato 
THAIARA RAYANNE 600.876.523-07 10.ooo;oo SÕcio' '/1/- s lndetermlpado 
ARAUJO BARROSO t ., 

~ . ,t;, 

,&-1,.1 - {, ~ F 4 ;, 'J,,, ,<~~ " 

Dados do Administrador .':""' ~ ..,..~ l "' ,. ; ,l' ""1, ' ~~ , ,,;ic Nome ) ~ ,,.. tPf:..~ ~ .., , .. ç ~ ~ Tér1:" ~~o mandato 
THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO ~ ~..._ OQ.&l6.523ia07~.-,.~,lndete inado 

j,!:..,,.~ ~ ,,,,,..,.. ---~ ~..-

Último Arquivamento < ~~~ ~ ~ ~~ Situa~ão 
Nllmero V~ <(~7,;;~~~ .. ,;$, Data ATIYA 

07/04/2022 20220218676 >· J ., 4~~:r.li~f~'\ Slatps _.. i"' .,, SEM STATUS 
t¾.. '1''., ~-, ,...__.,.~ ~-.,., ~t .. ~~ ... -,-. ..,,, -~ .. ~"' ~ , .. ,,,.. 

Esta certidão foi emitida au~fcarr1.ln(!>~n'Ml~fl2~f ts ú{12:43 (horário de Brasllla) . 
se impressa, verificar sua autenticidade ·no~http$;/~.euldlgltal1>1.gov.br, com o código JPU2BHGS. 

1111110111-1111 
LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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JUCEPI _ ......... -...... 

Governo do Estado do Piauf 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa w SEMPE 
Junta Cornerclal do Estado do Plaul 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

sfstemã'NacioiiaT de Registro deEmpresãs Mercantis - SÍNRE"M 

Certificamos que as Informações abaiXo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que SISTEMA DE LOCAÇÃO CONT ABIL LTDA • ME Protocolo: PIC2201777374 ' 
encontra-se registrada nesta Junta comercial, como segue: 

NIRE 22200291147 SltuaÇfO 

CNPJ 09.295.258/0001·37 
ATIVÁ 
StatuJi 

SEM ST AfUS 

Endereço Completo COELHO OE RESENDE, N' 929, SALA-05, CENTRO - Teresina/PI• CEP 64001--370 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220218676 07/04/2022 BALANCO 
223 20210166398 05103/2021 BALANCO 
223 20200157450 20/04/2020 BALANCO 
206 20190483970 18/10/2019 PROCURACAO 
223 20190193409 14/05/2019 BALANCO 
223 20180172417 28/05/2018 BALANCO 
002 20170408337 0M1/2017 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170408337 08111/2017 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
223 20170173917 19/05/2017 BALANCO 
310 336988 12/07/2016 BALANCO 
002 336021 26/04/2016 

' ··)u ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
' " EMPRESARIAL) 

310 328648 22ro,a'i2015 
• .r,"" 

BALANGO 
310 318839 18112/2014 BALANCO 
310 296178 05/09/2013 BALANCO 
315 288863 04104/2013, . ENQ't,DRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 281761 • -.,,_'\r24/10/20t2 ,ALJE ff.GAO DE DADOS (EXCETO NOME 

;• .,.::7r " EMER_ffiARIAL) 
310 277073 - • ., ,Q6/0~12012 'sAl'"ANçe 
002 276445 • ..f-,.., 25106/2012" ALTÊR~ÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 

h . '~iSARIAL) 
310 266191 •. i.,loslJOl,2011 ' B L CC. 
002 261384 < -.,, ~ i~o11 . • ALTl'.~~o DE DADOS (EXCETO NOME 

~~ . ,,..,,,;_..,,,,;;_;;;::;.;;;~,-;;:,"; S, IAL) 
002 252521 l ,:i .. -15110/201- • _,_.,,.., 'AL fÍll'!:40 DE DADOS (EXCETO NOME 

¾, ,' -~~ ~ ~EM A™RIAL) 
002 248751 t.,'{_;;,jiti~: •=•Ai~l\pÁo DE DADOS (EXCETO NOME 

002 
l>-r"' · .. .Ji ,,..,.,~~~ ..., EM~~.tARIAL) 

230636 [,J~~ ' • - ' ~ RACAO DE DADOS (EXCETO NOME 7. '/, ~ . 'l"l''~~ARIAL) 
090 22200291147 'o~~Ó8~ _""tt~""""'i ;v p " TO ,., -.-,. ~""' . ,,,.. -_,,_, .;,· 

Esta certidão foi emitlda auto ~tlcafffeotâ"~:,03tp112023,.tts 10:1 _:44 (horário de Brasília). 
Se impressa, verlllcar sua aulent~id:f'de<noJ\ttpo:l;;'"~jidlgital.pi.gf .b,. com o código TBREOD1 F. 

IIIIIQIJJJJIIII 
LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 

Secretárlo(a) Geral 

1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRlÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
09.295.258/0001~7 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
SISTEMA DE LDCACAO CONTABIL LTDA 

TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

ADTR INFORMATICA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

C GO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUN AS 
47 .51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47 .89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
63.19-400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na internet 
82.19-9--01 - Fotocópias 

DATA DE ABERTURA-
08/01/2008 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 
62.03-1..00 - Desenvolvimento e llcenclamento de programas de computador nã:o-customizãvels 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

O DA NATUREZA JUR DICA 
e Empresária Limitada 

)LOGRADOURO 
R COELHO DE RESENDE 

1 CEP 
64.001~70 

ENDEREÇO ELETR CO 

1 BAIRROJDISTRITO 
CENTRO 

DSCONTABEIS@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPôNSAVEL (EFR) ,. .. ,. .. 

1 NLNERO 
929 

1 MUNICIPIO 
TERESINA 

1 COMPLEMENTO 
SALA 05 CENTRO SUL 

l lELEFONE 
(86) 3221-5300 

~ 
~ 

J SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/01/2008 

1 MOTl\/O DE SITIJÂçÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 11 :15:05 (data e hora de Brasília). 

~I ~_:._~-~-•-•ru_•_ÇÃÕ_•_·_··_ª_ ... ___ ~I ! 
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' \ffi ---------------------------t,Proce}so~"""--

VOCt ESTA AQUI:~ > cadastro Centralizado de contribuinte Fls:~ 

_ _ _ .As~ 
., 

Identificação 

CNPJ-8: 09.295.258 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA- ME 

.... 

Relação de Contribuintes 

UF CNPJ IE TlpolE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

PI - 22 09.295.258/0001-37 194691284 IE Normal Habilitado Sem restrição PI 

• 

• 



----------------.--
UF CNPJ IE TipolE 

---~- ~ - ----·-­,-.------·-·-· -------

l • · Mesrno CNPJ em todas as UF -~ontrlbut=te Htstonco - ~-

1 
Identificação do Contribuinte 

1 · 
J , SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA- ME 

1; 
Pl-22 

09.295.258/0001-37 

Sem restrição 

l , 194691204 

• 1 Habilitado 
' 

IENormal 

6201501 

30/05/2019 

1 1 

1 . 
! ! Dados do Contribuinte 
1 
1 • 

1 
1 

ADTR INFORMAT!CA 

• 29/04/2009 

1 

1 ' . Normal 

Obrigatória 

1 

1 Demais empresas 
1' 

6201501 

Não informado 

Não 

i -·---1 1 

1 • 
Dados de Endereço 

Nome da Empresa: 

UF: 

CNPJ: 

: 1 
1 

Situação CNPJ: 

1 
Inscrição Estadual (IE): 1 

1 Situação IE: 

TipolE: 

l 1 
J 1 

CNAE Principal 
1 ! ., 

Data Situação na UF: " ,, 1 

1 
J! 

' 

t 1 

.... 1 ' 

Nome Fantasia: 1 

Data Início Atividade: 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 

Informação da IE como Destinatário: i 
' ' 1 

Porte da Empresa: 

CNAE Principal: 

Crédito Presumido: 

Tipo Produtor: , 1 

1 

'1 
1' 

1 ! 



------------------

• 

• 

UF CNPJ 

-(T .. -·-
1 

1 

'1 
1 

2211001 -Teresina 

1 

i ! PI 

RUA COELHO DE RESENDE 

1 1 929 

1 • SALA 05 CENTRO SUL 

l: CENTRD 
1 

\ : 64001370 

1 

! 
Y.Q!1ar 

IE TipolE Situação IE Situação CNPJ UF E 

Município 1B : 

UF de Localização: 1 

Logradouro: ,. 
'' 

Nro: 

J 
Complemento: 1 

! 
Bairro: 

CEP: 

' --- --- .. -------' 



1~ 

CPF/CNPJ 

09.295.258/0001-37 

RAZÃO SOCIAL 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL L TOA - ME 

LOCALIZAÇÃO 

• • 
• Prefeitura Municipal de Teresina 

Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0993859 

NÚMERO DE REGISTRO 

5882366 

RESPONSÁVEL LEGAL --------

"i' .. ...... ~ ,_- .. 
:'t\/1' 

./ 
REIJESIMPLES ___ ,,,,...,.,ob. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0000588/23-66 

DATA DE ABERTURA 

20/02/2008 

CPF/CNPJ ---------

--- ------ ---- . ----. --- . ----- ------ -
RUA COELHO DE RESENDE, 929 - SALA -05 
BAIRRO CENTRO 
TERESINA - CEP: 64001-370 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 
. ----- ---- . ----- - ---- - --- . ---- ------ --- - -·--- ------- ---- -- . 

620150101 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - -
475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ---------------------- ---
478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE·EQl:JIPAMENTOS PARA ESCRIT-ORIO 

620310001 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

Emitido em: 03/01/2023 10:18:02 Código autenticidade: 3B28B320~ 

W~ia:õl 

~;, 



1~~ 
• • 
~ 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0993859 

·~· .. , 
'"°;~:~ .. !<,,_~ .. ..-;: 

~.,~:.. -.."°':: 
✓ . .,. 

REIJESJMPLES ~-,,....,,--.)1. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0000588/23-66 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO ----------------------
620400000 ·CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

620910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

631190000 -TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET -- -----. ··- - ---- -- ---- ----- ----· ·-- -··-
631940001 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 

631940002 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 

631940003 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS 
--- ·--· ------------
631940004 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS 

639920000- OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS OE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE --- --·----
821990101 • FOTOCOPIAS 

821990102 • FOTOCOPIAS 
------------------· ---- -----

NOTAS 
. ---

Este cartão é válido somente para a localização e alividade(s) acima descrlta(s). 0 presente deve ser afixado em local visível e açes_sível à fiscalização. 

Emitido em: 03/0112023 10:18:02 Código autenticidade: 3B28B3 
.. IJ 

o 
a, -

"' "' !'? 

ª-1-ã 
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• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 
Processo• lD l,w 
Fls:~ 

Ass:~/ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO . 

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 09.295.268/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisq4er dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que! 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c~m 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1969-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina s(la 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenpa 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certi~o 
negativa. • 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entE\ federativo, p9re 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação \:lo 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevls!as 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº B.212, de 24 de julho de 1 ~91. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014 .. 
Emitida às 10:27:05 do dia 04/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/0512023. 
Código de controle da certidão: 2860.E6BC.FA92.72E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

' 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

~,~. Fls: 
Ass: . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.295.258/0001-37 
Certidão nº: 46195394/2022 
Expedição: 21/12/2022, às 16:28:43 
Validade: 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dá data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FI~IAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 09.295.258/0001-37, NÃO CONSTJ\. como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

1 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol~dação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de ,2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidaie dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

• necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri;gações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgadq ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust;as, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ1co do 
Trabalho, Comissão de co.nciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



• 

• 

Voltar li Imprimir .. l 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.295.258/0001-37 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA 

R COELHO OE RESENDE 929 SALA 5 / CENTRO SUL/ TERESINA/ PI/ 
64001-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:31/12/2022 a 29/01/2023 

Certificação Número: 2022123100502732201029 

Informação obtida em 02/01/2023 10:05:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

Proces~o · lbt 1 

As:~ 
Ass 



-
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

nº2212060929525800013701 

RAZÃO SOCIAL 

SISTEMA DE LOCACAO CONT ABIL LTDA - ME 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

RUA COELHO DE RESENDE 929 SALA 05 CENTRO 

MUNICÍPIO CEP 

ERESINA 64001370 

F /CNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADUAL 

09.295.258/0001-37 19.469.128-4 

:~ 
Ass:~/ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade d~ sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apµradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUi).ÇAO 
FISCAL REGULAR 

Certidão emitida com base no Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão . 

• 
EMITIDA VIA INTERNET EM 06/12/2022, ÀS 14:40:44 

VÁLIDA ATÉ 04/02/2023 

ESTE DOCUMENT-0 '.'IÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUAAli"TENTICAÇÃO VIA .INEERNET, N~ SITE 
http://webas.srraz.pLgov.br/crrttdaonn-web , 

Chave para Autenticação: F4C l-1E97-9B7B--6ADI-BEAl-280B-805A-D0BF 



GOVERNO DO ESTADO DO PIALi 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

nº221209295258000137 

(Emitida em atenção ao que dispõe • Instrução Normativa PGE/PI n• 01 "2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.469.128-4 

J/CPF 

09.295.258/0001-37 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL L IBA - ME 

ProceJso:..,,\l).,.l \:.=.:~ 1 

Fls:~ 
Ass:~ 

' 

Ressalvado o dh'ello da Proeurado1ia Geral do Estado de lnse1·ever e cobrar dividas que venham a ser apnradas, certifico pa1·0 
os devidos fins, a requerimento do(a) inte1·essado(a), que, 1·evendo os registJ·os da Seção de Divida Ativa da Prncuiadorla Gei"lll 
do Estado do Plaul, ve1illquel nada existir em nome do(a) requei·ente acima !dentlflcado(a) até a p1·esente data e hojiil"io, e, para 
constar, foi emitida a presente eel"tidão. 

Proeurado1ia Ge1·al do Estado 

Proem"lldo1ia Tl"ibutá1ia 

E.\UTIDA VIA INTERNET EM 13/12/2022, ÀS 11 :52:09 

VÁLIDAATÉ 13/03/2023 

TE DOCL"lt= NÃO TERÁ VALlDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO \"IA INTERNET, NO SITE hltp:/lwebas.se[az.plgov.br/tertld1<1nl1-mb 

Chave para Autenticação: DAA5-9BE6-B6A7-87D6-F687-5BA5-9041-2E26 



• 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

Process,o:ID(lm13 
As:~ 
Ass:~Á 

Folha : I l 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 324.946/22-88 

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37 

Contribuinte: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA- ME 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva ~m 
• que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 dó CTN 

e art. 362 da Lei Complementar nº 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 

' nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro d~ 2016 

(código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 10:11:34 h, do dia 22/11/2022. 

Validade: 20/02/2023 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.teresina.pi.gov. br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

• - Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo li, do Decreto nº 11333/2011. 

Código autenticidade: !E84DL\5E3EB2C3B 

NºVia: 3 



-
Processç: llll l ).Ç?l 
As:*: 
Ass: 

1 
Prefeitura Munlcfpal De Teresina 

Secretaria Municipal de Finanças 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
VALIDADE, 31/12/2023 

INSC. CPF/CNPJ: DATA 

0993859 09.295.258/0001-37 05/01/2023 

RAZÃO SOCIAL: 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL L TDA • ME 

NOME FANTASIA: 
ADTR INFORMATICA 

LOCALIZAÇÃO: 
RUA COELHO DE RESENDE Nº 929 

TERESINA- Pi 

SALA-05 CENTRO 

64001370 

ATIVIDADES 
1 4751-2/01 

2 4754-7/01 

3 4789-0/07 

4 6201-5/01 

5 6203-1/00 

6 6204-0/00 

7 6209-1,00 

8 6311-9/00 

9 6319-4/00 

10 6399-2/00 

11 8219-9/01 

LICENÇAS: 

Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de informétlca 

Comérdo varejista de móvels 
Comércio varejista de equipamentos para escritório 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
Desenvolvimento e Ucenclamento de programas de computador não<:Uato- mlzávels 
Consultoria em tecnologia da lnfor- mação 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologla da informação 

Tratamento de dados, provedores de seJVJços de aplicação e serviços de hos• pedagem na lntemet 

Portais. provedores de conteúdo e outros serviços de infonnação na Internet 

Outras atividades de prestação de serviços de lnfom,ação não especificadas anteriormente 

Fotocópias 

Este oonbibuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da leL de que çonhece e 
atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exerclcio das atividades eoonômicas constantes do objeto social, no ql(e respeita 
ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurançé! sanitéria, 
ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a 

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPE!iDE DA 
MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO AT~STADO 
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISJ..AÇÃO 
VIGENTE. 

Código de Autenticidade 

af06258a1d5017a162f3a33817fe96f2b7 

Ili llllllllllllllllllllllillllllllllllm 111II1m11H 



-
Balanço Patrimonial 2021 
Llcencllldo para: MANOEL FRANClSCO D OS SANTOS 

Empre,a: SISTEMADELOCACAO CONTABIL LTDA ME -CNPJ: 09.295.258/0001-37 
Eo.da'eço: Roa Coelho de Resende, Complemento: Sala OS, N."': 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64 
NIRE: 22200291147 -Data: 08/01/2008 

Conta Ducriçlo 31/12/2021 
' •••Ativo••• 3.132.576,07 o 

1.01 Ativo Circulante 2.634.275~ o 
1.01.01 Disponíbilidades 1.790.911,11 o 
1.01.01.01 Numerários cm Espécie 1.376,90 O 
l.0l.01.01.01 CalxaGcral J.376,90 o 
1.01.01.01.01.0001 caiu 1.376,90 o 
l.01.01.02 Bancos 620.388,.21 D 
1.01.01.02.01 Contas C01Tcntes 620.388,21 o 
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil SI A 620.388,21 o 
1.01.01.07 Aplicações Financeiras 1.169.146,00 o 
1.0l.01.07.01 Aplicações Financeiras ~ Mercado Interno 1.169.146,00 o 
1.01.01.07.01.0001 Banco do Brasil SI A 1.149.146,00 o 
l.01.01.07.01.0002 COBOi 20.000.00 o 
1.01.03 Clientes 843.364,53 o 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 843.364,53 o 

• 1.01.03.01.0I Duplicatas a Receber 843.364,53 D 
l.0!.03.01.0l.0001 Clientes Diversos 843.364,53 D 
1.07 Ativo não Circulante 498.300,43 o 
1.07.01 Investimentos 44.744,21 o 
1.07.01.03 Outros Investimentos 44.744,21 o 
1.07.01.03.01 Titulo de Capitalização 44.144,21 o 
1.07.01.03.01.000I Ourocap Banco do Brasil 44.744,21 D 
1.07.04 Imobilizado 453.556,22 o 
1.07.04.01 Bens em Operação 453.556,22 o 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 453.556,22 D 
l.07.04.01.01.0001 Terrenos 110.ooó,oo D 
l .07.04.01.01.0002 Edificios e Construções 50.000.00 D 
l.07.04.01.01.0005 Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais 18.652,35 o 
l.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 10.125,63 o 
1.07.04.01.01.0007 Consorcio 204.778.24 O 
Total Ativo 3.132.57~,07 D 
2 •

0 Passivo ••• 3. 132.576,07 e 
2.01 Passivo Circulante 339.301,95 e 
2.01.01 Obri gaçõcs de Curto Prazo 339.301,95 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 211.900,08 e 

.2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Prevldc:nciárias 11.492,23 e 
2.0l.01.03.01.0006 Contribuição Confederativa a Recolher 175,oo e 
2.01.0l.03.01.0010 Salários a Pagar 11.317,23 e 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 200.410,85 e 

Date de Entcmllllcnto: 31/12/2021 

-~~1~e5 

f'Mm 
·16.185.1 

32215300 

' 

31/12/2020 

3.540.114,20 o 
3.122.507,93 D 
2.262.226,54 O 

4.611,23 O 

4.6ii.23 O 

4.6l 1 ,23 D 
204.3t6,80 O 
204.326,80 D 

204.3,6,80 D 
2.053.2°88,5 I D 
2.053.288,51 O 
2.053.288,51 D 

0,00 

860,281,39 D 

860.:(81,39 O 

8\10.281,39 D 

860.281,39 D 
417.J06,27 D 

30.199,03 O 

30.\99,03 D 

30.\99,03 O 
30.199,03 D 

387.'!07,24 O 

387.407).4 D 

387.407,24 D 

170.000,00 D 

50.900,00 o 
8.152,35 D 

10.~25,63 D 
149.129.26 D 

3.540.114.20 D 

3.540./14.20 C 
186.)81,10 e 

186.181,10 e 

186.181,10 e 

20.~23,21 e 
~10,32 e 

20.)n2,89 e 
165.958.49 e 

Valor de Ativo e Passivo: RS 3.132.576,07 (Três Mil.hões Cento e Trinta e Dois Mil Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Sc:tcCenmvos) .sob as penas da 
lei, 00:laramos que as infonnaçOcs aqui contidas são verdadeiras e · 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As infannações foram cxtraidas das folhas 178 a 181 do Livro Diário n"0l2 registradona Junta 
Comercial do Estado do Piaui 10b rf' 12204181972 cm 03-04~2022. 
A soçiedadc: não possui Conselho Fisea.l instalado. A 10Ciedalk não possuí Auditoria 
Independente. 

Thaiana Rayanne .Araujo Barroso 
Socia Administradora 

CPF nº 600.876.523-07 RG 
nº 3.654.906 SSP/PI 

HXta·fi::lnl.31 dddozrmbrcdc2.0ll 

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2021 

Manoel Francisco do1 Santos 
Contador CRC PI nº 2. 766 CPF 

n" 066.475.373-68 
RGnº 180.154 SSPIPI 



-
Balanço Patrimonial 2021 
Licenciado para: MANOEL FRANClSCO DOS SANTOS 

Proc~sso:CU.l ~~ l ~e 5 
1 Fls: fJJMIN 

Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA ME -CNPJ: 09.295.258/0001-37 Ass il6.185.I 
EntJertço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala OS, N.-: 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: TcresiPa, Estado: PI, CEP: 00[ 22Í5300 

1 NlRE: 22200291147 -Data: 08/01/2008 

Conta Dncrtçio 31/12/2021 31/1212020 

2.01.01.03.03.0003 ISS a Recolher 25.246,53 e 18.509,45 e 
2.01.01.03.03.0004 PIS II Recolher 3.705,39 e 2.82?,59 e 
2.01.01.03.03.0005 COFINS a Recolher 17,101,79 e 13.059,63 e 
2.01.01.03.03,0006 1RP1 a Recolher 110.524,51 e 94.066.ll e 
2.0!.01.03.03.0007 CSLL a Recolher 41.948.57 e 36.0Z?,Bl e 
2.01.01.03.03,0008 IRRF a Recolher 1.884,06 e 1.469,88 e 
2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 127.398.87 e 0,00 
2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Pra:z:o ~ Sistema Financeiro Nacional 127.398.87 e 0,00 
2.01.01.07.01.0001 Banco do Brasil S/A 127,398,87 e 0,00 
2.07 Patrimônio Líquido 2.793.274,12 e 3.353.932,S0 e 
2.07.01 Capital Rcalir.ado 20.000,ÓO • e e 20.000,00-
2.07,01.01 Capital Social 20.000,00 e 20.oqo,oo e 
2.07.01.01.0l Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 20.000,00 e 20.oôo,oo e 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 20.000,ÓO e 20.000,00 e 
2.07.07 Outras Contas 2.773.274,12 e 3.333.932,SO e 

• 2.07.07.01 Outras Contas 2.773.274,12 e 3.333.93).50 c 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 2.773.274,12 e 3.333,932,50 c 
2.07.07 .01.01 .0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 2.773.274,fl e 3.333,9i2,50 e 
Total Passivo 3,132.576101 e 3.S40.q4~0 e 

Data do Encammento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: RS 3.132.576,07 (rrts Milhões Cento e Trinta e Dois Mil Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Sete Centavos) .sob as penas da 
lei, declaramos que u informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraidos das folhas 178 a 181 do Livro Diãrio nº012 registradona Junta 
Comercial do Eatado do Piaui sob n" 12204181972 ero 03-04-2022. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditoria 
tndepc:ndcntc. 

• 
Thaiara Rayanne Araujo Barroso 

Socia ·Admânistradora 
CPF n• 1500.876.523-07 RG 

n' 3.654906 SSP/Pl 

Teresina-PI, 3 li de Dezembro de 2021 

Manoel Francisco dos Se,p10s 
Contador CRC Pl n" 2. 766 CPF 

n" 066.475.373-68 
RG n' 180.154 SSP/l11 

Fim 



-
Demonstração do Resultado do Exerclclo 2021 
Licenciado pare: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA ME- CNPJ: 09.295.258/0001-37 
NIRE: 22200291147 - Data: 08/01/2008 
Estabelaclmontos: 0001 - SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LT· Centros de Resultado: 001 • Geral 

Conta 

(+) 010 
010.01 
010.01.04 

3.01.01.01.01.0001 
(-) 020 

020.01 

020.01.02 
3.01.01,01,03.0005 

020.01.03 

3.01.01.01.03.0003 
020.01.04 

3.01 ,01.01.03.0004 

(•) 030 
(•) 060 
(·) 070 

• 

070.01 
3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0003 

• 

3.01.01.07.01.0005 

3.01 .01.07.01.0008 
3.01.01.07.01.0012 

3.01.01.07.01.0013 

3.01.01.07.01.0022 

3.01.01.07.01.0024 

3.01 .01.07.01.0025 
3.01.01.07.01 .0041 

3.01.01 .07.01.0042 
3.01.01.07.01.0043 

3.01.01 .07.01.0044 

3.01.01.07.01.0048 

3.01.01 .07.01 .0048 

3.01.01.07.01.0049 

3.01.01.07.01.0050 

3.01. 01.07.01.0051 
3.01 .01.07.01 .0052 

3.01.01.07.01.0053 

3.01.01.07.01.0055 

3.01.01. 07.01.0056 
3.01 .01,07.01.0059 

3.01 .01.07.01.0060 

3.01.01.07.01 .0061 
3.01 .01 .07.01 .0063 

3.01.01.07.01 .0064 

Desc,lçlo 

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Servfços 

Exportação do Mereadonas a Produtos 
Recetta da Prestação de Serviços - Merc&do Interno 

Deduções da Recoita 
lmpootos Faturados 

ISS 

ISS 

COFINS 
CDFINS 

PIS 
PISIPASEP 

Receita Liquida 
Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas Administrativos 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 
Ordenados, Salérios, Gratlf e Outras Remuner e Empregados 
Plano de Saude 
Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatfcio 
INSS - Providência Social 
FGTS 
Demais Impostes, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL 
Aluguéis 
Despesas com Veículos e da Conservação de Bens e Instalações 
Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos 
Outras Daspasas Operacionais 
Férias 
Décimo Terceiro Salário 

Indenizações Trabalhistas 
Energia Elétrica 
Agua 
Telefones 
Vale Transporte 
Fardamento 

Oe!pesas com Treinamento de Pessosl 
Pr<>iabores 
Seguros Dlver$os 
Despesas C/Festes e Comemorações 
Careios e Malotes 

Assessaia Jurídica 
Materiais de Consumo 
Manut Conservação e Limpeza 

sob m penas de lei, declaremos que as Informações equl contidas &ão verdadek'al e 
nce responsablllzarmos por todas elas. 
AA Informações foram extraldas das folhaa 178 a 181 do Livro Dlérlo n• 012 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Plaul sob n' 12204181972 em 03-04-2022. 
A aocledade não possui Conselho Flscal Instalado, A sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

IN 
.1 

'· 3111'212021 
3.701.544,80 

3.701.544,80 
3.701.544,80 

3. 101.s,-i,00 e 

320.,83,62 
320.Íl83,62 

165.~77.22 
185.077 ,22 D 

111ll46,35 
1 

111.11;46,35 D 

24!060,05 
24.IÍe0,05 D 

' 3.3811361,18 

3.381i361,18 
2.629'.649.56 

2.197,249,28 
2.197.i49,28 D 

3-40.209,70 D 
36.~16,63 D 

724.4'8,08 o 
117.f53,38 D 

31.108,40 D 

8.Q15,37 D 
40.769, 11 D 
40.241,11 D 

241.751,81 o 
193.912,70 D 

62.P93,37 D 

37,r93,65 D 

?64,60 D 

8.1"45,47 D 
(420,72 D 

14./82,25 D 
7.1187,33 D 

•110,00 D 

11~'853,52 D 
s2,aoo,oo o 
111760,32 D 
15:481,70 D 

,341,80 D 
11'.000.00 D 

1&.050,15 D 
321256,70 D 

Teresina-PI, 31 de Dezambro de 2021 

' 
Thalara Rayanne Araujo Barroso 

Sacia Administradora 
CPF n• 800.876.523-07 
RG n• 3.654,906 SSP/PI 

•~a-feita, 31 d• d.nfflbra de 2021 

Manoel Francisco doa Santos 
Contador CRC PI n• 2.766 

CPF n' 056.475.373-68 
RG n• 180.154 SSl?/PI 

Continua. .. 
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Demonstração do Resultado do Exerclclo 2021 
Ucenclado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA ME· CNPJ: 09.295.258/0001-37 
NIRE: 22200281147 - Data: 08/01/2008 

N 

Estabelecimentos: 0001 • SISTEMA DE LOCACAO CONT ABIL L Tj Centros da Resultado: 001 • Geral 
01101/2021 

• 

Conta Descrição 

3.01.01 .07.01.0066 Materiais de Expediente 
3.01,01.07,01.0068 Asse&sorla Contébll 
3.01.01 .07 .01 .0071 

3.01.01.07.01.0073 

070.02 

3.01.01.07.02 

3.01.01.07.02.0003 

3.01,01.07.02.0008 

070.03 

3.01.01.07.03 

3.01 .01.07.03.0001 

3.01.01.07.03.0002 
3.01.01.07.03.0008 

070.04 

070.04.01 

3.01.01.05.01 
3.01.01 .05.01.0007 

070.04.02 

3.01.01.09.01 

3.01,01 .09.01.0008 
(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Despeses C/Cartórlo 
Fretes 

Despesas com Vendas 
Oeapesas de Vendas 

Publlcldades e Propaganda 

Brindes 
Despesas Tributárias 

Despesas Tributárias 
IRPJ • Lucro Presumido 
CSL • Lucro Presumido 
IPTU 

Resultado Financeiro 
Receitas Financeiras 

Receitas Financeiras 
Rendimentos Aplicações Financeiras 

Despesas Financeiras 
Despesas Financeiras 

Juros, Comlss e Outras Despe Bancárias 
Ree. Anles dn Participações e Contrib. 
Res. Antes lmp.Renda e Conb1b. Social 
Reaultedo Liquido do Exerclcio 

sob es penM da !oi, declaramos que as infcmusções aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos pa todas elas. 
As lnformaçõa foram extrald11 dos folhas 178 a 181 do Uvro Dlérlo nº 012 registrado 
na Junta Comarclal' do Estado do Plaul sob n• 12204181972 em 03-04-2022, 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

Thalara Rayanne ArauJo Barroso 
Sacia Administradora 

CPF n• 800.678.523-07 

• RG nº 3.654.906 SSP/PI 

1axra-ro1ra, :\1 de Clcambfo de 2021 

' . 
31/1212021 

18.622,33 D 

7,700,00 D 
839,10 D 
330,00 D 

71.803,31 
77.j!03,31 D 

40.,54M2 D 
37.259,89 D 

38i.2B3,40 

381.293,40 D 

272,123,57 O 
106jl04,49 D 

2.~65,34 D 

(26.496,43) 

(30.783,89) 

30.783,69 c 
30.783,69 e 

4.287,26 

4.287,26 D 

1-287,26 O 
751.511,62 

75,1.511,62 

75.1.511,62 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2Q21 

Manoel Franclsco dos Santos 
Cootador CRC PI n° 2. 766 

CPF n° 066.475.373-66 
RG n• 160.164 SSP/PI 
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• 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL L TOA - ME consta ·assinado digftalmente 

por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

06647537368 

60087652307 

( 
_.,f,:: -

1 .• 
'-

JUCEPI 

Nome 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

C&R!'IrICO O NG'IS'l'aõ DI 07/04/2022 17:,6 soa Hº 20220218676. 
l'RO'l'OCOLO: 220218676 OS 06/04/2022. 
CÔDIGO DS VDinCAÇlo: 12204456173. CKPJ DA UDE: 092Sil5~!i8000l37. 
NIU:: 22200291lf.7. COK &ftITOS DO UGISTMO Dl: 07 /0-4./2022. 
SIS'U.IQ DI: LOCAClo CONDJIIL LTDA - MI: 

IG.UUS l'IW(CIICO U1ffOS B.Ul'lffl) vt&IRA 
SECU'l'ÃlUO-GDAL 

,nnr,plau~dl9ital.pl.9ov.br 

~ vaUd•d• dut• doa,,u11•nL01 H l~ir•ea~, llc• ■ll3•U.o • efll'llltOV•9lo !;Mt au• •ut.•nUo:i.d•tl• noe :t•apecthoc p~,:,1;d,a. 
lnfo.tl!Mlndo l♦llJ'. tUptlCth"OS cõi'.'11qo1 de 'ter!Ucaç.ao, 



• 

• 

NOME EMPRESARIAL: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA- ME 
CNPJ NR C 09.295.258/0001-37 
NIRE 22200291147 
DATA DA CONSTITUIÇÃO 08.01.2008 

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2021 

INDICES DE LIQUIDEZ 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZAVEL A L/PRAZO = 
LG (LIQUIDEZ GERAL) = 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL L/PRAZO = 

ATIVO TOTAL = 
SG (SOLVENCIA GERAL) = 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE = 

2.634.275,64 

339.301,95 

3.132.576,07 

339.301,95 

2.634.275,64 
LC (LIQUIDEZ CORRENTE)= A ___________________ _ 

PASSIVO CIRCULANTE = 339.301,95 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folha n2178 a 181 do livro Diario n2 012 registrado na 
Junta Comerciao do Estado do Piaui sob n2 12204181972 em 03.04.2022. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores 
Independentes. 

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2021 
MANOEL 

THAIARA RAYANNr=--=-
ARAUJO ~ ~,;:::.,-

BARROSO: ~----60087652307 .:::~-

FRANCISCO .ffllãiri-• • 
DOS SANT0S: ~-
06647537368 • 

Thaiara Rayanne rauJo Barroso 

Socia Administradora 
CPF 600.876.523-07 
RG 3.654.906 SSP PI 

Manoel Francisco dos Sa~tos 
Contador 
CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI 
CRCPI 2.766 

• 

Processq~l 110~ 
Fls:~ 

Ass~/ 

7,76 

9,23 

7,76 



------------------r--

• 

• 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 183 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 183 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n• 012, 
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2021, da firma SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA.ME, 
estabelecida no(a) Rua Coelho de Resende, n• 929, Sala 05, bairro GENT,RO 
SUL, GEP 64001 ·370, cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.:J. 
09.295.258/0001•37 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO· DO 
PIAUI sob o n• 22200291147 por despacho de 08/01/2008. 

Toai.ara Rayanne Araujo Barroso 
Socfa Administradora 

CPF n• 600.676.523·07 
RG n• 3.654.906 SSP/PI 

Tereslna•PI, 1 de Janeiro de 2021 

Manoel Francisco dos•Santos 
ConiadOf CRC PI n• 2.766 

CPF n• 066.475.379•66 
RG n1 180.1 S4 SSP/PI 



-

• 

• 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31112/2021 
Licenciado para: ,MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA ME• CNPJ; 09.295.25810001 •37 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A ~mpr~sa ~A in~Pr!i no segniment:o rlP prl>stação dP saHviçot. CNAE 6201, 5/00 

}-?0'3'r~n'lats Je -cornpU.tddOr sôb t;:ILC'VffiEll'IJ.d, 

Nota 2 - Base de Preparação• Apresentaçio das Demonstrações Financeiras 

Pro.;es; 
Fo .fü;.ntât>l. 

As8. 

Qes~ nl .. • , 

As <lemon!lltrações F'inanceiras foram elabota.das em obdiência a.os precei:o~ da Leg:i.sla;;:àc Co1rerci;;tl; .a 
~leCeltDs da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Principios de Contab1lictade Geralmente AceitOs. 
principais prá~icas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 
a} O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exerc~cio; 
~) O Ativo Circulante es~á demonstrado aos SGus valor~s originais: 
e) O ~civo Imobili2ado é demonstrado ao cus~o ou valor de avaliaçlo; 
dJ O Paassivo Ci~culante escà demonstrado por valo~es conhecidos ou calculaveis. 

Nota 3 - Patrim6nio Liquido 

3.1 - Capital Social 
D Capit~l Social está representado por 20.000 (vinte mil quotas) no valor nominal unitario de RS 1, 
:um real) • 

s•ffll.•lelra. 1 de abril de 2022 09:46:02 



--------------------,---

• 

• 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 183 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 183 
em urna via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n• 912, 
referente ao período 01/0112021 a 31/12/2021, com encerramento do exercicio 
social em 31/12/2021, da firma SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA ME, 
estabelecida no(a) Rua Coelho de Resende, n• 929, Sala 05, bairro CENTRO 
SUL, CEP 64001-370, cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 
09295.258/0001-37 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PIAUI sob o n• 22200291147 por despacho de 08101/2008. 

Thalara Rayanne Araujo Barroso 
Sacia Admlnlstrac:lora 

CPF n• 600.876.523-07 
RG n' 3.654.906 SSP/PI 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador CRC PI o' 2. 766 

CPF n' 066.475.373-68 
RG n• 180.154 ~SP/PI 



• 

• 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretarta Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretarta de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Págiill iJ.-i!-114.de 184 

Processo:00111Dl?> 
Rs:~ 
Ass/~/ 

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL L TOA - ME consta assinado digitalmente 

por: 

," .. . . 
"' 

. , ' • . •- ,!;,>'_. "f 

CPF/CNPJ 

06647537368 

60087652307 

.,: ,:JD~NI!~I~ç.Ji<i}:OÇ>"(~)~Sl~Is.V :;. ✓ . 

. . 
' 

•. 

Nome 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

CER~IPICO A AUTEIITICAÇlo 11:M 03/04/2022 10:30 soa w· 20220210$~1. 
PROTOCOLO: 220210,~1 D■ 01/04/2022. HIRJ:: 22200291147. 
SU'IIDO. DZ l.OCt<çlo COl'ffUU. LTDA • MI 

kARU. Gl:Lltll'l'A OZ SOOSA L&ANDRO M!LO 
RISPONSÁVIL PELA A.C'l'ENTICAÇÃO 

'l'IRUIHA, 03/04/2022 
p1autdigital.p1.qov.b~ 

. 
t-1';, f • ti" ... ,.;' 

! 



-
• 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO, sob a autentlcidade•nº 
12204181972 em 03/04/2022, protocolo 220210551. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverâ ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendeqor 
(http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação. ' 

~ . ~ """°';t f , Ídenf1flCl;l',áR~ · ~m1>1:eaa'., 
,. 

~-..,. 1 
~ '" _,,,, ,,,, • 
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~CRCPI 
CONSEL.HO REGIONAL DECONTABII.JDADE 
DOPIAUI 

Processo: tnlm19 
F1s:~ 
Ass:~/ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIÂUÍ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional idenlificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
REGISTRO ........•. : Pl-002766/O-2 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : .. *.475.373-.. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 30/11/2022 as 10:37:23. 
Válido até: 28/02/2023. 
Código de Controle: 404103. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

Processo.ID 1101;, 
Fls:~~~-

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº 2726281 1 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaui CERTIFICA QUE, revendo 9s registros d,e 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai, PROJUql, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATÀ. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA 

CNPJ: 09295258000137, REPRESENTANTE LEGAL: THAIARA RAYANNE A~UJO 

BARROSO 

ENDEREÇO: RUA COELHO DE RESENDE, 929, SALA 05 

BAIRRO: CENTRO-SUL, MUNICÍPIO: TERESINA· PI 

OBSERVAÇÕES: 

• 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria­
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃ'.O 
EXTRAJUDICIAL; . 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusiÍ,e 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 21 de Dezembro de 2022 às 16 h 45 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br): link "Certidilo 
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2726281. Código verificadçr: 
88A25.AA95F.4A863.47F9D 

FOLHA 1 de 1 
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SANTAIN~ 
f•ltdodnKM,w,t,ln 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos à quem interessar possa, que a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL 
LTDA , inscrita no CNPJ/MF nº 09.295,258/0001-37. Com o nome de fantasia ADTR 
INFORMÁTICA, Estabelecida na Rua Coelho de Resende, n• 929, sala 05, bairro Centro, n9 
Município de Teresina, Estado do Piauí. 
É fornecedora desta Prefeitura Municipal desde 2014, desenvolvendo prestação de serviços d!l 
Locação de Softwares para administração pública, conforme demonstrativo abaixo . 

• SCPI • SISTEMA OE CONT ABIUOADE PÚBLICA INTEGRADO 

• SIP • SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL Folha de Pa amento 

• SIA • SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADA ÃO Tributos 

• PORTAL DA TRANSPARl!NCIA 

• SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

SISTEMA DE PROTOCOLO 

SIS • SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE 

• SIE • SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO 

Declaramos ainda que a empresa acima citada sempre cumpre com suas obrigações tenqo 
entregue os produtos e serviços conforme as especificações solicitadas de •forma rápida •e 
eficiente. 

Santa Inês (MA), 06 de Janeiro de 2020 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 

Rua Senador Vitorino Freire, s/nº Centro - Pio XII - MA 
CNPJ (MF): 06.447.833/0001-81 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Pio XII no estado do Maranhão, atesta para:os 
devidos fins que a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, nome 
fantasia ADTR Informática inscrita no CNPJ nº 09.295.258/0001-37, estabelecida:na 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 05, Centro-Sul, CEP 64.001-370, Teresira, 
Piauí, fornece desde 2017 os Sistemas de Gestão Pública conforme relacionado 
abaixo: 

• Sistema de Contabilidade Pública lnte rada - SCPI 
• Sistema lnte rado de Pessoal - SIP 

• Sistema lnle rado de Saúde - SIS 
• Nota Fiscal Eletrônica - NF-e 
• Portal da Trans arência 
• Servidor Data Center 

Tendo cumprido os contratos de prestação de serviços, declaramos 
ainda que a empresa atende plenamente às necessidades e exigên(:ias referente à 
qualidade de seus serviços, não havendo restrição nenhuma ou irregularidade em 
nossos arquivos até a presente data. 

Pio XII - MA, 07 de abril de 2Q21 . 

Secretário Munic ai de Administração 
Portaria nº 004/2021 

Thais 
Podar JudJclR 
~ECFIR030957S!JKCN 
08/~4/2021 09 61 0lo 13 17 2 F•~teísl 
'"ELS.Ort !;',A CRUZ OL, • El QA, flac F l nl'4a 
SemAli'umce. Total 5, 12 Fmol R$ 4 63 F 
R$ 0.13 FADEP R$ 0, ~8 FEMP R$ O 18 Coíls~ (il~• ~[!) 
an https://s-eto lima fus.br ~~ 

00.~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BEJ,.LO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, FAZENDA. 
PLANEJAMENTO E GESTÃO , 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Procj'sso:00_11~ 
As:~ 
Ass:~ 

t 

Atestamos para os dcviJos fins e cnnfonne exigências da Lei n". 8.666/93. que a, 
empresa SISTEMA DE LOCAÇAO CONTABIL LTDA. nome fontasi" ADTR,. Inform:ítica[ 
inscrita no CNPJ nº 09.295.258/0001-37. estabelecida na Rua Coelho de Resende, ,929, Sala 05, 
Centro-Sul, CEP 64.001-370, Teresina, Piauí. é fornc.:edora do Município dé Govcrnadon 
Nc\\1on Bello desde o ano de 2017. desenvolvendo a prestação de serviços referente·a Locação de, 
Sülhvares para a Gestão Pública Municipal. confonne relação dos sistemas abaixo: 

• Sistema de Contabilidade Pública Integrada - SCPI 
• Sistema lmcgrado de Pessoal - SIP 

• Sistema Integrado de Arrecadação - SIA 
• Sistema Integrado de Compras e Licitação. SICL 

• Si;tema Integrado ue Educação - SIE 

• Portal da rrm1sparcncia 

Declaramos ainda que a empresa arcnde ple11amcntc ,,s necessidades e exigências, 
reforcnte à qualidade Je ~cus serviços. não ha,cndo re~trição nenhuma ou irregularidade em nossos: 
arqllivo:; até a prescnrc data . 

... 
"• t .,,~ 
·---P.~ .... '1~ ~ 
( ~ .,,,.,.,. 

,i..•ro 
,., '!:'fc,r, 

8Eito.?~!/c , 
C I L 1:.i.ô A L ~.u;.i,,x,"' 

Secret:irio Municipal de Auministração. 
Finanças. Pla11c,iamcnlo e Gestão 

Portaria nº. 001/2021 

Pod•r ~'udiciorio iJMA. 
RrCF1R156810VOXOHN248LSL 
08,,041202! 10t2,-: "S◄ i f:lt.O 
CICERO ALUES PEREIRA ARR 
S•mitlt-,Mco, Tot.al Pf 5,1 
Rt 0,13 FADtP RI 0,18 fE 
• 11 https·:h"Hlo.tJma.Ju 

AVENIDA NEZINHO BRANDÃO, BR 316, S/Nº, CENTRO, 65.363-000 
Página 1 de i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 001/2023 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

~~ Ass:~ 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SISTEMA DE CONTi\BILIDADE. 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretari.!; Municipal de 
Administração, que expõe sobre a necessidade de Contratação de empresa ·especializad'íl na 
prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Follia de 
Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para atend~r às 
necessidades do setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços de mercado de empresas 
atuantes no ramo do objeto, a saber; 

• A EMPRESA SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. - \\ffi, 
CNPJ: 09.295.258/0001-37, no valor correspondente a R$ 53.400,00 (Cinquenta e 
Três Mil e Quatrocentos Reais). 

Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificação das propostas de 
preços, da Empresa SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. - ME, CNPJ: 
09.295.258/0001-37, no valor correspondente a R$ 53.400,00 (Cinquenta e Três *il e 
Quatrocentos Reais). 

Destaca-se que consta informado no Processo a disponibilidade de Dqtação 
Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 

A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada na possibilid,de de 

contratação direta prevista no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de J º de abril de 2021; e 

alterações previstas no Decreto nº 11.317 de 29 de dezembro de 2022; 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores irif eriores1 a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

' compras. 

Decreto nº 11.317/2022, Art. 1° Ficam atualizad'os os 
valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de atiril de 
2021, na forma do Anexo; 

Art. 75, caput, inciso li - RS 57.208,33 (ciµ,quenta e séte mil 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser demonstrada !'través 
dos seguintes documentos: 1) Contrato Social, 2) RG E CPF, 3) Certidão Negativa de Il>ébitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 4) Certidão Negativa de Débitos 

Rua Imperatriz Il, oº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Trabalhistas, 5) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 5) Certidão Ne~ativa de Díyida 
Ativa, 6) Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Estadual, 7) Certidão Positiva de 
com Efeito de Negativa Municipal, 8) Balanço Patrimonial, 9) Atestado de capacidade técnica, 10) 
CNPJ. 

Vale registrar que no procedimento de dispensa de licitação no valor acima citadó, se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do serviço contra'tado 
pela Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o serviço solicitado 
através da empresa SISWC- SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA'.. - ME,justifica­
se a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a satisfação do interesse público, e a 
incompatibilidade de realização de procedimento licitatório, assim submetendo-se o presente 
parecer à análise e posterior aprovação do Ilustríssimo Senhor Secretário Municip~I e 
posteriormente o seu encaminhamento à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

De acordo: 

G 
lltoma 

Ptell 
Port. 

or Edison Lobão (MA), 23 dê janeiro de 4023. 
ta Lima 

OPL 
i\Y\ltt'l()22 

Iltomar 
Presidente da Comissãl.!"'--

~ &h ~ Ç,.. Jcf:i b 
Maria Eduarda Andrade da Silva 

Membro 

Uma 

Ronil 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VIA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO - DL 

Justificativa da Dispensa de Licitação: 

A presente contratação tem por objetivo contratar serviços para prover recursos técnicos, 
materiais e humanos necessários ao atendimento das demandas a serem realizadas pela Secretaria 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita de Governador Edison Lobão, visando ao cumprimento 
de suas competências e missões instrucionais. 

O objeto a ser contratado compreende a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de Pa~arnento, 
Portal da Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para atender às necessidade$ do setor 
contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. ' 

Justifica-se a aquisição do objeto através desta modalidade de contratação direta eni razão da 
imprescindível para o funcionamento das atividades do Setor Contábil, bem qomo, da 
Administração e do Setor de Tributos por gerenciar também as atividades cdncernentes ~ Folha de 
Pagamento do Município. Ademais, existindo recursos disponíveis e sendo o valor• proposto 
enquadrado no que se encontra disposto no art. 75, inciso II, da lei 14.133 de 1° de abril de 
2021, II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; e alterações previstas no Decreto nº il.317 de 
29 de janeiro de 2022 que atualiza o valor desse tipo de contratação para R$ 57.208,33 

' ' ( cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), atina-se uma àlternativa 
para a aquisição do serviço sem a onerosidade de urna Licitação. 

O suporte logístico-operacional para a realização dessa ação no âmbito da Adntinistração 
Municipal demanda de esforços e recursos específicos e que nem sempre se enquádram nas 
atividades normalmente desenvolvidas pelas diversas Secretarias desta Prefeitura otj em suas 
finalidades, tornando necessária a contratação de empresa especializada neste ramo. 

Justificativa da escolha do fornecedor e preço: 

Informamos que o preço praticado pela empresa, SISWC - SISTEMA DE LÓCAÇÃO 
CONTÁBIL LTDA. - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37, situada na Rua C::oelho de Résende, nº 
929, Sala 05, Centro, Cep: 64001-370, Teresina - PI, totalizando sua propostl} em, R$ 
53.400,00 (Cinquenta e Três Mil e Quatrocentos Reais), é compatível com o; valor de 
referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços rea).izada. 

Desde já agradecemos as providências. 

Iltomar 
Presidente da Comissão 

t!JD.ador Rdison Lobão, 23 de janeiro de 2023. 
a: Mesqmta Luna 
1 te da CPL 

00/2022 
ita Lima 

rmanente de Licitações 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0t.597.627/0001-34 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº / ----
Processo Administrativo nº -----
Dispensa de Licitação nº __ /2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA: E A 
EMPRESA XXX. 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA por intermédio da xxx, corh sede na 
1 ' xxx, inscrito no CNPJ sob o nº xxx, neste ato representado pelo secretário xxx, portaqor (a) da 

carteira de identidade n ° xxx e do CPF xxx, residente e domiciliado na xxx, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, xxx, inscrita ho CNPJ nº ;xxx, com 
sede na xxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo sr. xxx( portador 
do RG nº xxx SSPMA e do CPF nº xxx, celebram o presente contrato nº xxx,'. processo 
administrativo nº xx, gerenciada pela Secretaria Municipal de Educação, formalizado !nos autos 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 025/2022, fundamentada no art, 75; inciso fl, da Lei 
nº 14.133 de 1° de abril de 2021, Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de 
setembro de 2021, e Decreto 11.317 de 29 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa especi~lizada na prestação de 
serviços de locação e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, 
Portal da Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para atender às neces~idades do 
setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Con]:rato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº _4023 e que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº _/2023-CPL/PMR; 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentaçlos no proceêlimento da 

' dispensa licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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. . . cesso.ti\\ lmt?J · Fls:··~ ESTADO DO MARANHÃO Ass; 

PREFEITURA M_DNICIPAL DE GOV. EDISON L~BÃO-MA: 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, 
Instrução Normativa AGU nº 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto parâmetro de bo~ prática; 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Féderal nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçqes deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá preva)ecer o contyúdo das 
cláusulas contratuais. ' 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro: de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
Decreto nº 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 
14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 
de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato nalimprensa 
oficial. 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da a;nualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei Federal'µº 14.133 
de 1° de abril de 2021. 

, , 1 

PARAGRAFO UNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o recebimento 
da Ordem de Serviço. 1 

• CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelec}das neste 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
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b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela S~cretaria 
Municipal; 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e cap11citado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à có,rreção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fisceyl cabíveis. 

• CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

• 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxx), conforme descrito n~ planilha 
abaixo: 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, cont~buições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, • taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do óbjeto da 
contratação. ! 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS, 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na 
cláusula sétima deste Contrato: ' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados di:verão ser 
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da !Prefeitura 
Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz II, nº 800, Cen(ro - CEP 
65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos! Federais, 
Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente~ condição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do document0i fiscal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devjda, que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA~ISCALIZ~ÇÃO DO 
CONTRATO. 
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O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos te'rmos da 
' legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da ,inexecução total ou 

parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "FÍscal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo ate'stado de 
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será df signado 
em momento oportuno. 1 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena, de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando d que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.' 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, ntétodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRA,TANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,. esclarecimentos e 

' comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 
• 1 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto dó contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime 4 manter 
fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empi;egados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização · ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração . 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,' inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e domerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempó, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos dréditos da 
CONTRATADA. . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.t3t de 1 ° de 
abril de 2021. mediante Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E!DEMAIS 
PENALIDADES 
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A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejtlízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia ~ ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 1 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temptjrária ou 
declaração de inidoneidade. ' 

b) multa; 
b. l) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor. referente à (ração do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma!primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentageif da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte po,r cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será 

' aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRATADA. 
b.3) Multa de 1 % ( um por cento) se houver atraso injustificado no cumprim'ento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a inc1dir sobre 
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das1 sanções 
administrativas; · 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os; motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando hóuver, em 
especial: 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 

' contrato; · 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

' c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade para 
contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a r~abilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

! 

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de Administração 
e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premed,itada em ptejuízo do 
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de 
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 
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Processo: ()/)1/ll)J 
As:.--:-i~ 
Ass: 

~""il"l'--1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicaflas cumulatjvamente 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não i~entará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a posstbilidade de' rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não teT caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE di!s perdas 
e danos resultantes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após 
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensaç~o, descontando-se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE; seja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTR/2. TANTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

com a natureza e a 
i 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretária Municipal de Educa_ção, cópia dp ato que 
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pe)a CONTRATADA, a 
fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo dé 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 abril de 2021. 
inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo1 autorizam, tlesde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de irlterpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal, ?º caso de 
inadimplência 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motjvados nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à 
prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, 
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita ti multa de 

' 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da 
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobran~a se fará 
administrativa ou judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou,celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos 
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e oper/u-ão seus 
efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUS),'ENSÃO 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impos~ibilidade 
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimpjência no 
pagamento pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº \4.133, de 
1 º de abril de 2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de foi;rna a não 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo, vedada a 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU 
SUBCONTRATAÇÃO. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência . 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a n1(o ser com 
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumen(o próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão 
solidariamente responsáveis o CONTRATADA e Subcontratada por todos os !direitos e 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que não comportarem 
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. ' 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer <(juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do p'rincipal do 
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Process.o:CIDII~ As:._ 
Ass:~ 

débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1 % ( um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no Qrçamento 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão qµando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do, presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

Governador Edison Lobão/MA, XX de :XXXXXXXX de XXXX 
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F1s:~ 

Ass'.~/ 

Governador Edison Lobão - MA, 23 de janeiro de 2023. 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador; 

Estamos encanúnhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos 
do processo administrativo nº 001/2023, para Parecer Jurídico da Dispensa de Licitação 
001/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada n;i prestação 
de serviços de locação e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha 
de Pagamento, Portal da Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para 
atender às necessidades do setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão/MA, nos termos doArt. 72, Inciso III da Lei 14.133 de 1° de abrü de 
2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Iltom 
Presidente da Comissão erma';_lente de Licitações 
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PARECÉR JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO~MINISTRATIVO: Nº 001/2023 

Proc:esso:1bll!l)~ 
Rs:~ 
Ass;~/ 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. AfÁLIS!s DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE OlSPENSA LI<;ITATORIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE LO(ÍAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INTEGRApO DE 
CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGA,MENTO, PORTAL DA 
TRANSPARENCIA, ARRECADAÇÃO DATA CEN~ER PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃQ PÚBLICA 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. OPINIÃO PELA 
APROVAÇÃO DA DISPENSA LICITA TÓl~IA . 

1 - RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-Chefe signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de empresa especializadaíPara serviços 

de locação e manutenção de sistema integrado de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência, arr~cadação data 

center para atender as necessidades da Administração Pública De Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, para emissãq de parecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da regularidade do procedimento 

realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise com,base no que 

'· consta n;ós autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações relativas aos atos 

anterionpente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões eminentemente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 
' administrativçs, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premis~a de que os 

órgãos e seryidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos necessários e os 

~ ~ · J-c, D.. ~mperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA, 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgove!@gmail.com 
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Processo:CID\\ID).-:J 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos 
As!~ 
~ 

conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza opinativi\. 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

~assa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório conditio sjne qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviços, compras e alienações 

ressalvad~s os_s;asos especificados na legislação, corno se pode observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União; dos Estados, 

do Distrit'> Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de.legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obri'gações de pagamento, mantidas as 

condições ejêtivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 'exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento administrativo 

pelo qual o en_te público procede urna seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliando através ~e requisitos 

objetivos, aque_le que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constitucionais da imJ?essoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o asp<icto técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vantaj asa para a Ai!ministração 

Pública Municipal, foi a proposta da empresa R N SOUZA MORAES COMERCIO, no valor de~$ 26.932,60 

(vinte e seis reais, novecentos e trinta e dois reais e sessenta centavos) é possível que se realize1por meio de 

dispensa de licitação nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tendo ainda revogado 

a antiga Lei que regia as licitações no ordenamento pátrio. 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por qual das leis usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais nova, vedandQ-se apenas a 

cornbJnaçãó de leis. Vejamos: 

~~ ~ [l.L:.,.n . •rR~:· l~pcratriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso li do caput do art. 193, tr-Al.i1JI,L/ll.zliff< 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esfa Lei ou de acordo com as 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressame,,nte no edital 

' ou no aviso ou •instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com 

as citadas no referido inciso. 

(. . .) 

Art. 193. Revogam-se: 

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8. 666, de 21 de junho de 1993, na data, de publicação,desta Lei; 

' 
li - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, I' os arts. / 0 a 

17-A da Lei nº /2.462, de4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial 

desta Lei. 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art 75, estabelece que 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

Ili - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de /icilQGãO realizada 

há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no 

mercado ou incompatíveis com os f,xados pelos órgãos ojiciai's competentes; 

Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inciso I, do artigo supracitado 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colimado pela lei, qmi é, por força 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 (cinquenta•e quatro mil f,'inte reais e 

quarenta é um centavos) para compras e serviços 

O art 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação dirçta, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os éµsos de inexigÍbilidade e de 
' dispensa de licitação. deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico prelimihar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. /3 desta Lei; 

j). "' :___ ".s, 'r· V Rua Imperatriz 11, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstre 

requisitos exigidos; 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o çompromisso 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualifiéação mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrcifo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrentç do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram devidamente atendidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do contrato,, da maneira 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede ;i tramitação 

' e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração pública, não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opjnião técnico­

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato açlministrativo, 

que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opina1ivo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-1 -- Distrito Federal - Relator: Min. Marco 

Aurélio de Melo-STF). Sem grifo no original. 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pare~"'in.,,___._,. 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO MELHOR JUÍZO, pela 

legalidade; e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termos colimados pelo art. 75, 

' li, da Lei 'Federal nº 14.133/21. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, informações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboração, dentro do seu âmbito 

de atuação. 

Governador Edison Lobão, 23 de jantjro de 2023 . 

~ ?ckJJ. Í,, ~~· 
FRANCISCO PEREIRA DA SIL~G~~~R 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 24512021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNP J: 01.597 .627 /0001-34 

Ao 
Biano. Senhor, 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Nesta. 

Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 001/2023, para 
ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 001/2023, com base no art. 75, inciso 
li, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021 e Decreto 11.317 de 29 de dezembro de 

• 2022, e em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral do Município de 
Governador Edison Lobão - MA. 

• 

Governador Edison Lobão/MA, 25 de janeiro de 2023. 

iltoma 
Prea/ 

Port, 2? 

Iltomar 1"N'\ilJl"~U-ima 
Presidente da Comissão erm"nente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão ~ MA 
Rua Imperatriz ll, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO Fis:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA Ass; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA I 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 -.._.:.....,..., 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 001/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Disp~nsa de Licitação 
reconhecida pela Procurad~ria Geral do.Município, para contratar com a Empresa SISL9c -
SISTEMA DE LOCAÇAO CONTABIL LTDA. - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37, 
objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de loéação 
e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Port11l da 
Transparência, Arrecadação e sistema Data Center, para atender àsi necessidades do 
setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 1 º de abril 
de 2021, Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021, Decreto nº 
11.317 de 29 de dezembro de 2022 e demais normas pertinentes . 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 53.400,00 (Cinquenta e Três Mil e 
Quatrocentos Reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ' 

ADMINISTRACÃO GERAL : 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

Órgão PREFEITURA MUNI CIP AUSECRETARIA 
02.03 MUNICIPAL DE ADMIN1STRAÇAO 

Unidade MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE 
04.122.0052.6077.0000 

PESSOAS 
Orçamentária/ATIVIDADE 

Natureza da Despesa Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 3.3.90.39.00 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRA TO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 27 çle janeiro de.2023. 

IGOZ/GO :1JOd 
seôueu1::1 o 

~[/\.Lw O >f~"" :>[:JfsO'iJvs iop~!;!~q~d 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, uº 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



-

• 

• 

-ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

' í 
Proc0sso{'Ul\\0Wj 
Fls:~:? 
Ass: 

' 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informapões, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 001/~023, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Ger~I do 
Município, para contratar com a Empresa SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO 
CONTÁBIL LTDA. - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37, objetivando a Contrata~o de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sisiema 
Integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento, Portal da Transparência, 
Arrecadação e sistema Data Center, para atender às necessidades do setor contá~il da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 1 ° de 
abril de 2021, Art 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021, Decreto 

' nº 11.317 de 29 de dezembro de 2022 e demais normas pertinentes. O valor global Ratificado 
e Homologado é de R$ 53.400,00 (Cinquenta e Três Mil e Quatrocentos Reais), quê será 
pago com recursos do Programa de Trabalho: 

ADMINISTRACAO GERAL 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02· 

Órgão PREFEITURA MUNI CIP ALISECRETARIA 
02.03 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Unidade MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE 
04.122.0052.607,'..0000 

Orçamentária/ATIVIDADE 
PESSOAS 

Natureza da Despesa Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 3.3.90.39.00 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo EMPENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publ(cação 
deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 27 de janeiro de 2023. Fabrício dos Santos &ilva -
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Rua Imperatriz ll, nº 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, B,rasil 
1 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO­
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

Processoífl\ \ \ffi~ 

As~~ 

A Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, convoca a emptesa 

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME SISLOC 

CNPJ:09.295.258/0001-37, localizada na Rua, Coelho de Resende, 929, sala OS BAIRRO: '. 
Centro; CIDADE/UF: Teresina -PI, para assinatura do Contrato decorrente da licitlfção 

na modalidade Dispensa de Licitação nº 001/2023, objetivando a Contratação, de 

empresa especializada na prestação de serviços de locação e manute~ção de Sist,ema 

• Integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento para atender às necessidades do setor 

contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

• 

Governador Edison Lobão/MA, 31 de janeiro de 2023. 

s \OI Si\tll 
fcib1\ÓO 1~~ o~~ 3fend~ J / sec.· t-/1 y·n,ü'Ci-ª5 

"\ 1 

~/)v').â9"V) =,(;;,~-... p~!t~ 02/202 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Recebi em / 2023 ----
TI-IAIARA RA YANNE Au!nado de tom,, digital"°' 
ARAUJO ~HAIARARAYANNEARAUJO 

S0:60087652307 
BARROS0:60087652~ 7·0, oi, 2023.ou, 14,15~3 -03'00' 

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME - SISLOC 
CNPJ Nº 09.295.258/0001-37 
Representante Legal: 
THAIARA RA Y ANNE ARAÚJO BAROSO 

Rua LnpcrntnE Il, n° 800- Centro - CEP, 65928-000, Governador Edisou Lobão, Maranhão, B,,_,,,il 
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CONTRA TO Nº 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM ~ 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO E A EMPRESA SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA- ME._ SISLOC. 

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, por intermédio• 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, contratante, com sede na Rua Imperatriz 
II, nº 800 - Centro, CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 0l.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo SECRETARIO(A), Sr(a) 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade rf' brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039, CPF N° 019.198.953-37, residente e 
domiciliado na Rua da Santa Barbara, s/n, Cidade Nova, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIG 
L TDA - ME - SISLOC , INSCRITA NO CNPJ Nº 09.295.258/0001-37, localizada na Rua; 
Coelho de Resende, 929, sala 05 BAIRRO: Centro; CIDADE/UF: Teresina -PI doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pela sra. THAIARA RAYANNE 
ARAÚJO BARROSO, portador do CPF nº 600.876.523-07, celebram o presenty 
contrato nº 029/2023, processo administrativo nº 022/2022, gerenciada p~la secretarià 
municipal de finanças, fundamentada no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 1 ° de abril 
de 2021, Art. 2° da Instrnção Normativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021, f 
Decreto 11.317 de 29 de dezembro de 2022 . • 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção! 
de Sistema Integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento para atender às necessidades do'. 
setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presçnte Contratd 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 001/2023 
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Termo de Referência; DISPENSA nº 001/2023; 
l 

Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
rocedirnento da dis nsa licita ão. 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de 

setembro de 2021, enquanto parâmetro de boa prática; demais normas regulamentares 

1 
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aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1 
(Código de Defesa do Consumidor). 

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as :disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer, o conteúdo · 
das cláusulas contratuais. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes às-licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Côntratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
Códi o de Defesa do Consumidor . 

' ' l 
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e ' 

vigorará até 31 de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu 
extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o, 
recebimento da Ordem de Servi o. 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos ,que possuir,. 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d receber rovisória e/ou definitivamente o ob"eto do contrato nas formas definidas. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) entregar os produtos, nas datas, horários e I oca is a serem informados pe)a Secretaria: 
Municipal; 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todos os' 
ruveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATAN1E, os serviços necessários. à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h atender a todos os ditames da !e isla - trabalhista revidenciãria e fiscal cabíveis. 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 53.400,00 cinquenta e três mil e quatrocentos 
reais) confonne descrito na planilha abaixo: 1 

I1EM DESCRIÇÃO UMD. QUANT. Valor Valor Total; 
Mensal 
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1.1 SISTEMA INTEGRADO DE Mês 12 R$ 1.150,00 R$ 13. 
CONTABILIDADE 

1.2 SISTEMA INTEGRADO DE Mês 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 : 
FOLHA 
DE PAGAMENTO 

1.3 SISTEMA PORTAL DA Mês 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 
TRANSP ARENCIA 

1.4 SISTEMA INTEGRADO DE Mês 12 R$ 1.000,00 R$ 
ARRECADAÇÃO 12.000,00 

1.5 SISTEMA DE DATA Mês 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 
CENTER 

TOTAL R$ 53.40b,oo 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, 
contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai~ incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

A CONTRATAN1E pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados deverão, 
ser emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da, 
Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz II, n~ 800, Centro, 
- CEP 65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos, 
Federais, Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Traballiistas. ' 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos; 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a; 
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento; 
fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, no~ 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecuçãq 
total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado 
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será 
designado em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório dé 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competêncil(, 
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dever _á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. As:* 
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, méto si 
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRA T ANT , ...__-
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. , 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscaliza ão ró ria. 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à, 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo ' 
acomJ?anhament~ da execução por órgão da Administração. 
PARAGRAFO UNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer te111po, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da• 
CONTRATADA. 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da L~i nº 14.133,! 
de 01/04/2021. Mediante Termo de Aditamento. 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou, 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, senj prejuízo da; 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e amplai 
defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a. l) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos, 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão te',mporária ou; 
declaração de inidoneidade. 
b) multa; 
b.1) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de úma primeira, 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tive~ 
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento)/ 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e ser~ 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CON1RATADA. 
b. 3) Multa de 1 % ( um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do 
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral 
do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 
c) Suswnsão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em 
especial: ' 
c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
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c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o dispos Asfi._/ 
contrato; ....__. _.-
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4 )- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CON1RA TADA idoneidade para 
contratar com a Secretária Municipal de Educação. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públii:;a enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação' 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal dr Educação, 
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, 
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou 
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações· 
sucessivás de outras penalidades . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente, 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança nã.o isentará a, 
CON1RATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão­
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter! 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas. 
e danos resultantes das infrações cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA· 
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando1 
se de pagamentos vencidos que a CON1RATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seji; 
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRA TANTEJ 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a.natureza e a, 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretária Municipal de Educação,, Comercio e 
Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interpostq 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro 111unicipal de 
fornecedores. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total oJi 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 
cinco dias úteis a contar da intima ~ o do ato, 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 Abri! 
de 2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente term,o, autorinm:1t 
desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente dr 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal,, 
no caso de inadimplência. ' 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ~ 
prévia e ampla defesa. . 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa d~ 
CO~ TADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRA T ADÁ 
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sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não i:xecutado +~ 
sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança ; ----~ 
se fará administrativa ou judicialmente. 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse, público ou 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na' 
cláusula Décima Terceira. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 1 

seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a 
' impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude deí 

inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 14.133,1 
de 01/04/2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a nãol 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante! 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sei;ido vedada a' 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não: 

' ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento, 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão . 
PARÁGRAFO PRIMEmO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de nq 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão, 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos « 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitaçãq 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação especifica. 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CO}fIRATADA1 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que não 

' comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. , 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajuizo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além dq 
principal do débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor qo litígio, dos 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, 
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no' Or e 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando 

emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

órgão 

Unidade 
Orçamentária/ ATIVIDADE 

Natureza da Despesa 

PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
02

_
03 

ADMINISTRAÇAO 

MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE PESSOAS 04.122.0052.6077.0000 

Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 3.3.90.39.00 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir quajquer litígio' 
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa, 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabel,ecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

Governador Edison Lobão/MA, 31 de janeiro de 2023., 

FABRICIO DS SANTOS SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CONTRATANTE 

THAIARA RAYANNE ~""'"'"°"''°'"'•d1Q1talpo, 
ARAUJO TiiAIAAARAYÃNNEARAUJO 

~ . 52307 
BARROS0:600876523. m.31 ,...,~, 
07 I -03'00'' 

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA Ass.~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEIT 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 · 

Em atendimento às exigências contidas no inciso IH do art. 58 e §§ 1 º e 2°, do aft¾go 67 da 

Lei nº. 8.666 de 1993 fica designado a servidora CARMEM LÚCIA DA.SILVA A~NCAR, 

CPF: 328.414.263-00, PORTARIA: Nº 067/2021, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, para ser fiscal, representante da Administração, no contrato nº 029/2023, 

celebrado oriundo da Dispensa de Licitação nº 001/2023, que entre si celebram o Município de 

Governador Edison Lobão, por meio da SECRET ARlA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA 

• E RECEITA e a Pessoa Jurídica a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL ;t"-,TDA. -

ME - SISLOC, CNPJ nº 09.295.258/0001-37. 

• CIENIB: 

Governador Edison Lobão/MA, 31 de janeiro tle 2023. 

~02!265Jn11>~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Fabricio dos S 
Sec. Mun d antos Silra 

e F";í} e I a.tenda 
Port· o2lÇas 

. (,!Q;_,1 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

~ k,,;u:°'-~ ~~~ 
Carmem Lúcia da Silva Alencar 

Portaria 067/2021 

Rua Imperatriz D, nº 800- Centro - CEP: 65928-000, G-Overnador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEIT 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

ORDEM DE SERVIÇO 

_,, 
As: ' 
Ass. 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de Sistema 

Integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento para atender às necessidades do 

setor contábil da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, oriunda 

da Dispensa n2 001/2023, seus anexos e proposta comercial apresentada pelo Sra. 

• THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, representante legal SISTEMA DE LOCAÇÃO 

CONTÁBIL LTDA - ME - SISLOC, Rua Coelho de Resende, 929, sala OS BAIR~O: Centro; 

CIDADE/UF: Teresina -PI, vencedora dos itens com valor total de R$' 53.400,00 

cinquenta e três mil e quatrocentos reais) sendo obedecidas as condições e 

especificações estabelecidas no certame. 

• 

Governador Edison Lobão (MA), 31 de janeiro de 2023. 

~Wu__(J ~ • J---,,_F!ti,~,~~' ,~m" S;/,. 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA Paº,f'02;~•s '"nd

ª 
Secretária Municipal de Finanças Fazenda e Receita 

021 

DE ACORDO: 

__ ! __ / __ _ 

THAIARA RAYANNE 
Assinado de forma digital por 
THAIARA RAYANNE ARAUJO 

ARAUJO ~RflOSO~oos10mo1 

BARROS0:60087652J"
1
T !':' 2023·º131 14
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SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA- ME· SISLOC 
CNPJ N2 09.295.258/0001-37 
Representante Legal: 
THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARO5O 

Rua Imperatriz 11, n• 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão- MA 
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CPF n' 644.179.133-1S. OBJETO: Locação de Imóvel para 

Instalação da Vigilância em Saúde Governador Edison Lobão, 

localizado na Rua João Luís, 695, Centro, Município de 

Governador Edison Lobão- MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 8.245, de 

1991, bem como demais legislações correlatas. VALOR: RS R$ 

12.000,00 (doze mil reais), anual e mcosal 12 (doze) meses de R$ 

l.000,00 (quinhentos e cinquenta reais). VIGíNCIA: será a partir da 

assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO: 

Exercido 2023, Poder Executivo: 02, Unidade Orçamentária: 

Fundo Municipal de Saúde -FMS, Atividade: Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde-FMSJ0.122.0052.6170.0000, Natureza da 

Despesa: Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica3.3.90.36.00 

LOCADOR: Jonas dos Santos Cirilo e LOCATÁRIA: Sr. Jeane 

••rias da Silva. DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de2023 

Governador Edison Lobão - MA, 31 de janeiro de 2023 

Jonas dos Santos Cirilo 

Secretaria Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/1023 

&rRATO DO CONTRATO N• 006/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 081/2021. TOMADA DE PREÇO N" 
001/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.S97.627/0001-
34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CONTRATADA: ENGESERV 
CONSTRUTORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
N°:31.570.201/0001-58. OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM 
COMO OBJETO A EXECUÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA REALIZARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) -

' ' Processo:CÓline; 
Fls; Qs~ 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE As~:~ CC 

ATRAVÉS DO CONTRATO D~ ~ 
914101/2021/MCIDADANIA/CAIXA, SOB A lilMA DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAI!, TIJDO DE ACORDO COM 
OS ELEMENTOS TÉCNICOS DISCR!MINADOS NO JiDITAL DA 
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022, E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXPRESSAS, E COM A PROPOSTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, QUE TAMBÉM PASSAM A FAZER 
PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO. VI~CIA DO 
CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO iPRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 180 (CENtO E OITENTA) DIAS, A 
PARTIR DE SUA ASSINATURA, CONFORME CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, A CONTAR DO RECEBu.)mrro DA 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO. VALOR:~: 482.077,55 
(QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS MIL, SETENTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO! 2022. PODEÍl: PODER 
EXECUTIVO.02 ÓRGÃO: FUNDO MUNICD'AL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 02.16. UNIDADE 
ORÇAMENTARlAIATIV!DADE: CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA; 08.244.0!25.6196.0000. NATUREZA DA 
DESPESA: OBRAS E INSTALAÇÕES; 44.90.51.00. 
GOVERNADOR EDJSON LOBÃO (MA), 09 DE JÀNEIRO DE 
2023.ASSINATURA: JOÃO VICTOR CASTRO ~OBRAL -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA DE 
RECEIT•A • 

EXTRATO DO CONTRATO N" 029/20❖ 
EXTRATO DO CONTRATO N• 029/2023. 1PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001 /2023. DISPENSA j'<" 001/2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
FAZENDA DE RECEITA, SOB CNPJ N" 0l.597,627/0001-34. 
CONTRATADA: ADTR SERVIÇOS DE INFOMÁ,TICA LTDA 
INSCRITA NO CNPJ N" 17.'422.433/0001-38: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE r.pCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE E FOLHA DE 
PAGAMENTO '.ARA ATENDER, ÀS NECESS'ioADES DO 
SETOR CONTABIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGltNCIA DO 
CONTRATO: O PRAW DE VIGÊNCIA DESTElcON'TRATO 
TERÁ JN1CIO A PARTIR DA DA'FA DE SUA ASSINATURA E 
VIGORARÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023,IVALOR: RS 
53.400,00 CINQUENTA E TR~s: MIL E QUAi;RoCENTOS 
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REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 2022, 
PODER PODER EXECUTIVO 02, ÓRGÃO PREFEITURA 
MUNICIPAl/SECRETARIA MUN!CIP AL DE ADMIN!STRAÇAO 
02.03, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 
MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE PESSOAS 
04.!22.0052.6077.0000, NATUREZA DA DESPESA OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00. 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 31 DE JANEIRO DE 
2023. ASSINATURA: FABRICIO DOS SANTOS SILVA • 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA E TRAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo nº 02/2023, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 02/2023 reconhecida pela 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a pessoa flsica 
Sr. lhemysson Rocha Silva, RG:033S74182007-1 SSP/MA CPF: 
042.848.433-62, Locação de !móvel para Instalação da UBS-Daria 
Bandeira Tocantins município de Governador Edison Lobão, 
localizado na Rua Mariana Nº 15, Coquilho, Distrito de Bananal 
Município de Governador Edison Lobão- MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso TT do artigo 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 
2018, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de Valor R$ 

12.000,00 (dou mil reais). que sení pago com recursos do Programa 
de Trabalho: 

DOTAÇÃO: Exercício 2023, Poder Executivo: 02, 

Lade Orçamentária: Fundo Munícípal de Saúde-FMS, 

Advldade: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde• 
FMS!0.122.0052.6170.0000, Natureza da D01pe1a: outro, Serviço, 
de Terceiro•- Pe,so• Pisica3 .3 .90.36.00 

Volor RS 12,000,00 (doze mll realt). 

Sendo assim, autorizo a rea1ização da DmiPESA e 
determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERM:O 
DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

.J\\'\Ot 

,:~~ 
Governador Edison Lobão/M ~~ 3. 

Jonas dos Santos Cirilo 

Secretário Municipal de Saúde 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPE]:1SA DE 
LICITAÇÃO : 

PUBLICAÇÃO NÔ MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMotoGAÇÃO. 
Considerando as infonnações, pareceres, documentos p despachos 
contidos no Processo Administrativo nº 02/2023, RATTFICO e 
HOMOLOGO a Dispeosa de Licitação n' 02/2023 recqnhecida pela 
Procuradoria Geral do Município, para. contratar com a!t,essoa física 
Sr: Jhamysson Rocha Silva RG nº03~574!82007-1 S~P/MA CPi' 
nº042.848,433--62 ,, objetivando a contr;a_taçào Locação de Imóvel para 
Tnstalação da lJBS .. Daria Bandeira Tocantins do rtiunicipio de 
Governador Edison Lobão, locatiz11dô na Rua João Luís Nº 802. 
Centro, na Sede do Município de Governador Edison ÍLobão- MA. 
Esse Termo se fundamenta no inciso l1 do artigo 24 da Ld Federal nº 
8.666/93, alterada pelo decreto n' 9412, de 18 de junh'o de 2018, e 
demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais ), que será pago com recw-sos: 
DOTAÇÃO: Exercício 2023, Poder Executivo: .02, Unidade 
Orçamentária: Fundo Municipal dê Saúde -FMS, Atividade: 
Mamttcnção do Fundo Municipal de Saúde­
FMS10.122.0052.6170.0000, Nature:z~ da Despesa: Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Física3.3.90.36.00, Valor R$ 12.00Ó,oo (doze mil 
reais). 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e de):erminando o 
respectivo EMPENHO. consequentemente o JlERMO DE 
CONTRATO. Nesta oportunidade, detemúno a publica]ão deste ato. 
Governador Edison Lobão/MA, 31 de Janeiro de 2023. ilONAS DOS 
SANTOS CIRILO, SECRETARIO l,jUNICIPAL SAÚDE. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGtÇÁO 

Considerattdo a& informações, parecéres, documentos' e despaclm11 
contidos no Processo Administrativo n• 03/2023, RATIFICO e 
HOMOLOClO a Dispen,a de Licitoçl!o n' 03/2023 rcoonh0-0ida pela 
Procuradoria Gml do Município, parn controlar com A pe.,,oa tlsica 
Sra: RAIMUNDA EL!NEUSA 'DE PAIVA pA SILVA, 
RG:000026089794-9 SSP/MA CPF: 004.S9S.283·3~, Locação de 
Imóvel para Instalação da UBS-Pedro Rodrigues município de 
Governador Edison Lobão, localizado na Rua Gustavoffialho Nº 40, 
San10 Rita Município de Govc:mador Edison Lobão- MA. 
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JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA OE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante & 
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MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISO,N 

~LOBAO Brasil~ Email, werbethls@hotmail.com 
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GABINETE 

DECRETO N' 007, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Acrescenta o artigo 22-A ao decreto 076 de OI de derembro de 2021, 
que dispõe sobre a estrutura da ProcuradoriaªGeral do Município, nos 
termos do artigo 35, da Lei Municipal nº 049, de 12 de novembro de 
2010". 

•
RALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, Prefeito do 

unicipio de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, no uso 
de suas· atribuições legais e constítucíonais, e de acordo com a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

"Art.22-A Ao Assistente Juridico Especial compete a função de 
assessoramento dos Procuradores Municipais. Para tal, tem as 
seguintes atribuições: 

l. Acompanhar processos administrativ9s e judiciais; 

II. Controlar a agenda do Procurador Municipal; 

III. Elaborar relatórios, declaraç.ões e petições judiciais; 

IV, Lançar informações em sistema ou pÍanilha; 

V. Organizar documentos e arquivos; 

VI. Emitir certidões quando determinado; 

VIL Participar de audiências na condição de prepo~to, quando 
designado pelo Procurador Municipal; 

VIII. Realizar análises de acordos e sentenças; 

IX. Auxiliar o Procurador Municipal na elaboração do peças 
processuais; 

X. Selecionar materiais que serão usados pelos Procuradores 
Municipais; ' 

XI. Participar de reuniões e conferências para as quais for
1
designado; 

XII. Ir a Fóruns e repartições públicas quaudo designado pelo 
Procurador Mwücipal" 

1 

Art. 2° Revogam--se as disposições em q>ntrário. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicdção. 

' 
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Art. 3°. O mandato do membro ora nomeado nesta Portari~ será de 2 
(dois) anos, permitida uma única recondução. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê--se ciência, publique'"5e nos locais de costume~ e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 202º DA INDEPENDlliCIA 
E 135º DA REPÚBLICA. 

• 
GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E 
RECEITA 

EXTRATO DO CONTRA TO N' 038/2023 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 038/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2023. DISPENSA N" 002/2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA, SOB CNPJ Nº 01.597,627/0001-34. 
CONTRATADA: PPH PROJETO ENGENHARIA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 14.834.606/0001-
37. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
DE ÁREAS URBANAS DESTINADAS A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, PROJETOS DE QUADRAS, RUAS E CALÇADAS, 

llllfi,.OM POLIGONAL DOS MESMOS, COMPREENDENDO O 
9JIT ALHAMENTO DEDMSAS DE GLEBA E SISTEMA VIÁRIO 

DO PERiMETRO DE CADA QUADRA, FORMANDO ASSIM O 
MAPEAMENTO DAS QUADRAS, GERANDO MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E QUADROS ANALÍTICOS, NO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGiNCIA DO 
CONTRATO: O PRAZO DE VIGlliCIA DESTE CONTRATO 
TERÁ INÍCIO A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E 
VIGORARÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, VALOR: RS 
100.787,95 (CEM MIL E SETECENTOS E OITENTA E SETE 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023, PODER PODER 
EXECUTIVO 02, ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 02.04, 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATMDADE MANUTENÇAO 

1 
Proces¾):OOI I 

As:~I..\Q 
Ass: 

' 
DA SECRETARIA DE ASSUNTOS fiiNDIARIOS EH.}BITAÇAO 
04.122.0052.6073.0000, NATUREZA DA DESPES~ OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 3,.3.90.39.00. 
GOVERNADOR EDISON WBÃO (MA), 17 DE FEVEREIRO DE 
2023. ASSINATURA: FABRICIO :Oos SANTOS' SILVA -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA E CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

1 

AVISO RETIFICAÇÃO (ERRATA) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO QUE CORRIGE INFORMAÇÃO 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIÀL DO MUNICIPIO NO 
"EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LIOTAÇÃO 
N°00!/2023,DE27 JANEIRODE2023" . 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E 
RECEITA do Município de Governado( Edison Lobão - jvIA, através 
d~ seu Sec(etário; Fabrício dos San\os Silva, VEM; TORNAR 
PUBLICO ~ ERRATA DA PUBLICAÇÃO QUE, CORRI9E 
INFORMAÇAO CONTIDA ~O .. EX'FRATO DE RAT,JFICAÇAO 
DA DISPENSA DE LICITAÇAO N° 001/2023, DE 27 DE JANEIRO 
DE 2023", no Diário Oficial do Município de Govemfdor Edison 
Lobão em sua Edição nº 855, em sua página OI. 

Onde lê-se: ''.ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ: 
17.422.433/0001-38" 

Leia-se: "SISLOC - SISTEMA DE WCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. 
- ME, CNPJ: 09.295.258/000l-37" 

Govemador Edison Lobão/MA, 1 O de fevereiro de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, F~da e Reccita. 
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autenticidade do seu conteódo. 
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